
www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 • Edição - 18.978 | Paranavaí | 18 de fevereiro de 2022 | sexta-feira

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1302/2022 
 

Dispõe sobre permissão de uso de bens móveis 
e de imóvel, a título precário e gratuito, à 
ACOMARP. 
 

 
Carlos Alberto Vizzoto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições Legais, de conformidade com o estabelecido pelo art.  61, I, “a” da Lei Orgânica do 
Município e,  

 
CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei Municipal nº 190/2015 criou o Programa de Coleta 
Seletiva Solidária, podendo o Município celebrar convênios e parcerias com associações ou 
cooperativas de materiais recicláveis do Município, a fim de promover a coleta, transporte, 
separação, acondicionamento, gerenciamento e destinação dos resíduos sólidos recicláveis no 
Município de Paraíso do Norte;  

 
CONSIDERANDO que o art. 7º da Lei Municipal 190/2015 autorizou o Município a dar o suporte 
técnico e material necessário para viabilização do Programa de Coleta Seletiva Solidária, garantindo 
o bem estar e inclusão social dos catadores de materiais recicláveis e a destinação correta dos 
resíduos sólidos; 
 
CONSIDERANDO que a ACOMARP – ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAL 
RECICLAVEL DE PARAÍSO DO NORTE é uma associação formada exclusivamente de pessoas 
físicas de baixa renda reconhecida pelo poder público, como catadores de materiais recicláveis que 
coleta, processa e comercializa resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas de 
coleta seletiva de lixo do Município; 
 
CONSIDERANDO, a natureza unilateral, discricionária e precária do presente instrumento, onde a 
Administração faculta à associação a utilização de determinados bens públicos de acordo com o 
interesse coletivo1 no sentido que se beneficia com o serviço de coleta seletiva prestada além de 
contribuir com a geração de emprego e renda a pessoas carentes do Município; 

 
 

DECRETA 
 
Art. 1º  Fica outorgada a Permissão de Uso dos bens abaixo relacionados, em favor da ACOMARP 
– ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAL RECICLAVEL DE PARAÍSO DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, cadastrada no CNPJ sob o nº 
07.268.300/0001-03: 
 
I – Um Barracão Reciclável com área de 668,27 m², localizado no Lote de terras 54/1-A, com área 
total de 48.400m², localizados na Estrada Velha do Porto, sentido Paraíso do Norte à Ponte 
Kennedy, KM 3. 

                                                 
1 Cf. SILVA, José Afonso da. Comentário Contextual à Constituição. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 725; 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p. 493; DI PIETRO, 
Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 218; STJ. Rel. José Delgado, RMS 
16280/RJ, 1ª T., DJ 19 abr. 2004, p. 154. 
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II – Uma guarita com 9,72m², localizado no Lote de terras 54/1-A, com área total de 48.400m², 
localizados na Estrada Velha do Porto, sentido Paraíso do Norte à Ponte Kennedy, KM 3. 
III – Um Barracão (Estacionamento) com área de 158,50m², localizado no Lote de terras 54/1-A, 
com área total de 48.400m², localizados na Estrada Velha do Porto, sentido Paraíso do Norte à 
Ponte Kennedy, KM 3. 
IV - Uma residência com área de 61,08 m², localizado no Lote de terras 54/1-A, com área total de 
48.400m², localizados na Estrada Velha do Porto, sentido Paraíso do Norte à Ponte Kennedy, KM 3. 
V - Veículo Caminhão FORD-CARGO 1317-E Turbo 4X2 - Placa APX-1537. Prefixo 5-17. 
Patrimônio nº 1000033. 
VI - Veículo FORD CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE TRUCADO, 6X2, COM 3º EIXO 
- Placa ASW – 9509. Prefixo 5-25. Patrimônio nº 1000060. 
VII- Veículo Micro Agrale/Neobus Thunder – Placa AKE-0692. Prefixo 5-11. Patrimônio nº 
1000017. 
VIII - Bebedouro Industrial PRE, 50 litros, em inox com as seguintes características: 2 torneiras de 
alta vazão; reservatório em inox 304 puro; reservatório de 50 litros; pingadeira com grade 
removível; 127 volts; medindo 60cm x 65cm x124cm (CxLxA); peso aproximado 50 kg. Marca: 
Acqua Gelata. Ano 2013. Patrimônio nº 5526. 
IX - 10 (dez) Carrinhos para transporte de BAG, confeccionado sob medida, com 4 rodinhas, 
medindo aproximadamente 90cm x 90cm x 1,10m (CxLxA)  ano 2015. - Patrimônio nº 7251 a 
7260. 
X - Esteira de Triagem, confeccionado sob medida, medindo aproximadamente 9m x 1,20m x 1m 
(CxLxA). Ano 2015. Patrimônio nº 7005. 
XI - Prensa Hidráulica Vertical, Modelo PHV-250, série 250-092, tensão 220volts, capacidade 100 
a 900 kg/h, medindo aproximadamente 80cm x80cm (PxL); peso 1090 kg. Ano 2006. - 
Patrimônio nº 9062. 
XII - Balança, modelo S1940/5, série 3054, plataforma 9x3, capacidade 39,995 kg, mínimo 1,25 
kg, fabricação 30/10/2002, fabricante: Açores. Patrimônio nº 9063. 
XIII - Prensa Enfardadeira de 25 Toneladas. Patrimônio nº 9658. 
XIV- Prensa Enfardadeira Hidráulica Vertical – Marca: UMUTORNO. Com as seguintes 
características mínimas: aplicação: papel, papelão, garrafa pet, plásticos, tecidos e materiais 
semelhantes; potência hidráulica de 25 TON; Dimensão da caixa de prensagem 1100x600x2100 
(LxPxA); Motor: voltagem trifásica padrão 440v - 380v - 220v; 10cv; sistema de retirada do fardo 
mecânica, semi automática cabo de aço; pistão hidráulico 5'1/2 haste maciça 3'1/2; reservatório de 
óleo 50 litros; sistemas de segurança de acordo com às normas NR 10 e NR 12. Patrimônio 9808. 
XV - Carretas com 4 rodas tipo agrícola com capacidade para 2,5 toneladas. Com as seguintes 
descrições mínimas: carreta com medidas brutas: largura de 2000mm e comprimento de 4000mm; 
assoalho de chapa 2mm e chassi de viga u 4pol. Dobrada; com 2 eixos, sendo o dianteiro 
articulado direcional com cabeçalho móvel. 4 pneus novos 205/75 r16 novos. Lateral com altura de 
2000mm e telas soldadas com arame de espessura 4,5mm com furo retangular 50x100mm 
máximo. Abertura na tampa traseira com 100cm de altura. Incluso parte elétrica com engate rápido 
ou boca de lobo. Acabamento com pintura em epóxi de cor verde e fundo anticorrosivo primer. 
Carreta com molas na parte traseira e dianteira. Patrimônio nº 9670, 9671 e 9672. 
 
Art. 2º. Os equipamentos e os bens imóveis, objetos dessa outorga, destinam-se exclusivamente à 
coleta, triagem e preparo dos materiais recicláveis, pelos associados da permissionária.  
 
Art. 3º A presente permissão de uso é outorgada em caráter precário, gratuito e intransferível, com 
início em 10/01/2022 e término em 31/12/2024, prorrogável no interesse da Administração 
Municipal.  
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Art. 4º. As condições e obrigações impostas à beneficiária pela permissão de uso conferida por este 
Decreto serão fixadas em termo de permissão de uso a ser firmado após a entrada em vigor do 
presente. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
 
 

Paraíso do Norte, 10 de janeiro de 2022. 

 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920 
Dados: 2022.01.25 09:07:30 -03'00'
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0014/2022 
 

DATA: 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE UM FREEZER PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO A ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
ENDEREÇO RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO N° 187 – NOVA ESPERNÇA, 

CEP: 87600-000 
CNPJ  33.072.590/0001-17 
VALOR R$ 4.430,00 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E TRINTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

               MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                               Estado do Paraná 
                                                   CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                  Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022-PMQN 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 22/2022 

FLS________ 
______________ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 06/2022 
CONTRATO Nº.36/2022 

VENCIMENTO 14/06/2022 
I - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16. 
II – CONTRATADA: empresa AGROPLAN – EMPRESA DE PLANEJAMENTO AGROCPECUÁRIO E 
ASSISTENCIA TÉCNICA RURAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
72.367.022/0001-03,  Rua Manoel Ribas, 2270, Jardim Ouro Branco – Paranavaí – Paraná, CEP 
87.704.000, fone 3422.7722, e mail francomarcos@uol.com.br . 
 
 DO OBJETO 
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO NA MATRICULA 38150, - PORTO NATAL, NO MUNICÍPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE – PARANÁ,  PARA CONFECÇÃO DE MAPA DE SITUAÇÃO, 
COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE REDE ELETRICA, EDIFICAÇÕES E VIAS PUBLICAS, LOTES MEIO 
FIO E ÁRVORES (ACIMA DE 2 METROS), . 
 
VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) fixo e irreajustável. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será até 14/06/2022, contados a 
partir da data da sua assinatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços, objetos deste contrato serão entregues no endereço Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, sede da Prefeitura Municipal de Querência do Norte,  no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato e emissão de requisição emitida 
pela Divisão de Compras Secretaria Municipal de Administração Geral 
 
FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Querência do Norte –PR, 14 de fevereiro de 2022 
__________________________________                                  _____________________________ 

Alex Sandro Fernandes                                                Marcos Alexandre Franco 
Prefeito                                                                            contratada 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  225/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Valor............:  65.199,00  (sessenta e cinco mil cento e noventa e nove
reais)
Vigência.......:  Início: 30/12/2021   Término: 29/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  60/2021
Recursos.....:  Dotação: 1.180.4.4.90.52.00.00.00.00 (408)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AUTOMOTOR, TIPO
HATCH, PARA TRANSPORTE SANITARIO CONFORME RESOLUÇÃO
644/2020, PARA SUPRIR E QUALIFICAR AS NECESSIDADES
PRIMARIAS EM SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA-PR.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Fevereiro  de  2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 1334/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 956.761,25 
(novecentos e cinquenta e seis mil setecentos e 
sessenta e um reais e vinte e cinco centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
956.761,25 (novecentos e cinquenta e seis mil setecentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), 
distribuído nas seguintes dotações: 
Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atendimento de Atenção Básica - Saúde  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 51808 -  Equipamentos – Resolução 931/2021 270.000,00 
06.001.10.0302.11.2.037 Atendimento de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 51807 -  Equipamentos – Resolução 1005/2021 250.000,00 
07 Departamento de Educação  
07.003 Divisão de Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.054 Apoio a Projetos de Educação Infantil  
3.3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte – 01024 -  Fundeb 30% 91.618,97 
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte – 01024 -  Fundeb 30% 176.550,09 
07.004 Divisão de Ensino Especial  
07.004.12.0367.12.2.056 Apoio à Projetos de Educação Especial  
3.3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte – 01024 -  Fundeb 30% 40.151,68 
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte – 01024 -  Fundeb 30% 128.440,51 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso: 

a) A importância de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), do Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme estabelece o inciso I  do § 1º do artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte – 51808 -  Equipamentos – Resolução 931/2021 270.000,00 
Fonte – 51807 -  Equipamentos – Resolução 1005/2021 250.000,00 

b) A importância de R$ 436.761,25 (quatrocentos e trinta e seis mil, setecentos e sessenta e um reais 
e vinte e cinco centavos), do provável excesso de arrecadação, conforme estabelece o inciso II  do 
§ 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recurso: 

Fonte – 01024 -  Fundeb 30% 436.761,25 
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Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2022. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 
 
 
 

 Fica retificado a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2022 no Termo de RATIFICAÇÃO, cujo objeto 
é a Contratação de empresa especializada em ministrar o curso, Nova dispensa licitações- 
implementando com a Lei nº 14.133 e Controle Interno – Rotinas municipais 2022 para servidores.  
 
 
ONDE SE LÊ: “UNI GESTÃO PUBLICA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA. CNPJ: 
36.731.728/0001-30, com sede na rua Voluntários da Pátria nº 547 CEP 80:020-000 na cidade de 
Curitiba -Pr”.  

  
LEIA-SE: “UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA. CNPJ: 36.731.728/0001-30 
com sede na rua Voluntários da Pátria nº 547 CEP 80:020-000 na cidade de Curitiba -Pr”.  
  
 
 

Os demais termos permanecem sem alteração.  
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte - PR, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte - PR 
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TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 
 
 
 

 
Fica retificado a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2022 no Extrato de Contrato, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada em ministrar o curso, Nova dispensa licitações- 
implementando com a Lei nº 14.133, Controle Interno – Rotinas municipais 2022 para servidores.  

 
ONDE SE LÊ: “EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022 – ID 154/2022.” CONTRATADA: UNI 
GESTAO PUBLICA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA. CNPJ: 36.731.728/0001-30, 
com sede na rua Voluntários da Pátria nº 547 CEP 80:020-000 na cidade de Curitiba -Pr”.  

 
  
LEIA-SE: “EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2022 ID: 154/2022.” CONTRATADA: UNYFLEX 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA. CNPJ: 36.731.728/0001-30, com sede na rua 
Voluntários da Pátria nº 547 CEP 80:020-000 na cidade de Curitiba -Pr”.  
 

 
Os demais termos permanecem sem alteração.  

 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte - PR, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte - PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 23/2022 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

               MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 07/2022-PMQN 
 

 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022 
 
 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 23/2022, e ante as justificativas que se embasaram no art. 
24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, a Prefeita Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL  para atender uma família em situação de vulnerabilidade, conforme dispõe a  Lei 1556/2017. 
 
 

Querência do Norte (PR), 14 de fevereiro de 2022 
 

 
______________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 

 

 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2022 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe conforme abaixo . 
 
LOCADORES: ONELIO HINDERSMANN, CPF 661.261.939-20 E CLARICE SCHNEIDER HINDERSMANN – (PROCURADOR: EDERSON 
FERNANDO HINDERSMANN, CPF 094.609.559-08)                   
 
Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais)  mensais 
 

 
Querência do Norte - PR, 15 de fevereiro de 2022 

 
 

__________________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 

 
 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 23/2022, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, a Prefeita Municipal resolve DISPENSAR a exigên-
cia de licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL  para atender uma família em situação de vulnerabilidade, confor-
me dispõe a  Lei 1556/2017.

Querência do Norte (PR), 14 de fevereiro de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 23/2022 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

               MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 07/2022-PMQN 
 

 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022 
 
 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 23/2022, e ante as justificativas que se embasaram no art. 
24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, a Prefeita Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL  para atender uma família em situação de vulnerabilidade, conforme dispõe a  Lei 1556/2017. 
 
 

Querência do Norte (PR), 14 de fevereiro de 2022 
 

 
______________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 

 

 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2022 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe conforme abaixo . 
 
LOCADORES: ONELIO HINDERSMANN, CPF 661.261.939-20 E CLARICE SCHNEIDER HINDERSMANN – (PROCURADOR: EDERSON 
FERNANDO HINDERSMANN, CPF 094.609.559-08)                   
 
Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais)  mensais 
 

 
Querência do Norte - PR, 15 de fevereiro de 2022 

 
 

__________________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2022
AVISO DE RATIFICAÇÃO

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe conforme abaixo .

LOCADORES: ONELIO HINDERSMANN, CPF 661.261.939-20 E CLARICE SCHNEIDER HINDERSMANN – 
(PROCURADOR: EDERSON FERNANDO HINDERSMANN, CPF 094.609.559-08)                  

Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais)  mensais

Querência do Norte - PR, 15 de fevereiro de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
  
NOTIFICADO: ENEIAS MESSIAS PEPPE LEMOS – CPF: 029.061.249-74 
NOTIFICADO: ANA PAULA GONÇALVES – CPF: 305.317.958-02 
BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.054.989/0001-32, estabelecida na Rua Sargento Mauricio Agostinho Pereira, nº 340, Vila Nova, 
CEP: 86.075-140, na cidade de Londrina/PR, através de seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente 
para NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 27/01/2018, 
e; firmado Aditivo Contratual em 28/07/2021, na qualidade de compromissário comprador do LOTE 06 da QUADRA 
07 do JARDIM BURITI em PARANAVAI/PR.Todavia Vossa Senhoria encontra-se em atraso com o pagamento das 
parcelas contratuais, contando com prestações vencidas referentes aos vencimentos 06/08/2021, 30/08/2021 e 
30/09/2021.   Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das parcelas em atraso e as que se 
vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir do recebimento desta notificação, devendo, para tanto, fazer contato através do e-mail 
atraso@ghfnet.com.br  ou por telefone (43) 3373-7979 ou WhatsApp (43) 99608-6226. Fica desde já 
esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, estiver em posse de boletos e/ou 
carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser realizado, pois 
somente a quitação integral do débito corresponderá ao cumprimento da obrigação 
contratual e evitará a resolução por inadimplência.Decorrido o prazo acima, Vossa Senhoria restará 
constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato serão tomadas as medidas jurídicas e ou 
judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções legais previstas, 
facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução do saldo atualizado da 
dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais e honorários advocatícios, tudo de acordo com o 
disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas pela Lei 
Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 
(Código de Processo Civil).Acaso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para 
que se proceda com a devida baixa e regularização da pendência, desconsiderando esta.Era o que havia para 
notificar.PARANAVAI/PR,18 DE OUTUBRO DE 2021. 

____________________________________________________________ 
BURITI EMPREENIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Henrique Favoretto Oliveira CRA-PR 27221 
E/OU Carlos Rafael Menegazo – OAB/PR 48.017 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 012/2022 

 
Concessão de diárias para agentes 
políticos. 

 
A Presidenta da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas através do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e também no artigo 7º da Lei nº 259 - LEG, de 28 de julho 2017: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias para os vereadores abaixo nominados, em 

razão de viagem à Brasília/DF, agendada para os dias 21/02/2022 à 23/02/2022, com 
objetivo de buscar recursos junto ao governo federal, em decorrência da função 
parlamentar: 

 
I – Heitor Pacheco, Matrícula nº 1024, vereador; 
II - Jaime Antonio Lemes de Toledo Rossi, Matricula nº 1003, vereador; 
III – Lourival Leite Garcia, Matrícula nº 1026, vereador; 
 
Art. 2º O valor das diárias para cada beneficiário será de R$ 1.800,00 (um mil 

e oitocentos reais) conforme tabela prevista no Anexo II, da Lei nº 259/2017, de 28 de 
julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 3º O beneficiário descrito acima se compromete à comprovação da referida 

agenda política para fins de prestação de contas, nos termos do artigo 17º Lei nº 
259/2017, de 28 de julho de 2017 - LEG. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte-Paraná, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
Maria Aparecida de Aguiar Martins  

Presidente da Câmara  

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR 

Avenida Tapejara, 88 – Centro - CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br,  

 
Chamada Pública nº 02/2022 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2022 – ID 14 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 23/2022 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2022 
 
 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte (PR) 
CNPJ:  75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: COAFNOR – Cooperativa Agrícola e Agroindustrial dos Agricultores Familiares do 
Território Noroeste 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede municipal de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA n.º 02/2022, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
VALOR: R$ 129.944,39 (cento e vinte e nove mil e novecentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove 
centavos). 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses contados da data de assinatura do contrato 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.005.0012.0306.0012.2053.3339032. – 1034 - Material, bem ou serviço 
para distribuição gratuita – Salário Educação. 
 
 

Paraíso do Norte (PR), 17 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Carlos Alberto Vizzotto  
CPF: 464.266.989-20 

COAFNOR – Cooperativa Agrícola e Agroindustrial 
dos Agricultores Familiares do Território Noroeste 

CONTRATADA 
Jose Antônio Crescêncio 

CPF 424.480.269-04 
 

Gestor e Fiscal: 
 

 
Edna Maria Capelari 

Diretora do Departamento de Educação 
 

Testemunha: 
 
 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 

 
 
 

 
 

 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 083 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 21/02/2022 
para exercer o cargo de PROFESSOR (A), sob o Regime Próprio de Previdência Social 
deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: LUANA APARECIDA CARREIRA SANTOS 
CARGO: PROFESSOR (A) 
C.P.F. Nº. 086.353.169-59 
R.G. Nº. 37.679.447-1 SSP/SP 
DATA DA POSSE: 21/02/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 21/02/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 084 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 21/02/2022 
para exercer o cargo de PROFESSOR (A), sob o Regime Próprio de Previdência Social 
deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: TAMARA FRANCIELE JASPER 
CARGO: PROFESSOR (A) 
C.P.F. Nº. 061.006.189-58 
R.G. Nº. 9.938.668-1 SSP/PR 
DATA DA POSSE: 21/02/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 21/02/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 085 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 21/02/2022 
para exercer o cargo de PROFESSOR (A), sob o Regime Próprio de Previdência Social 
deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: TALITA GABRIELA ALDA BISCOLA 
CARGO: PROFESSOR (A) 
C.P.F. Nº. 093.455.969-41 
R.G. Nº. 13.100.025-1 SSP/PR 
DATA DA POSSE: 21/02/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 21/02/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 086 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 21/02/2022 
para exercer o cargo de PROFESSOR (A), sob o Regime Próprio de Previdência Social 
deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: TATIANE TORRES 
CARGO: PROFESSOR (A) 
C.P.F. Nº. 074.584.499-50 
R.G. Nº. 10.398.194-8 SSP/PR 
DATA DA POSSE: 21/02/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 21/02/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO n.º 37/2022 

 
Súmula: Dispõe sobre luto oficial em 
decorrência do falecimento do servidor 
público municipal aposentado Sr. Osmar Luiz 
Maleski no Município de Planaltina do Paraná-
PR, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o falecimento, ocorrido em 
16/02/2022, do Sr. Osmar Luiz Maleski, servidor 
público aposentado e pai do Controlador 
Interno – Sr. Diogo Luiz Maleski, desta 
Municipalidade;  
 
CONSIDERANDO os relevantes serviços 
prestados pelo homenageado à população 
planaltinense ao longo de toda a sua vida 
funcional;  
 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do 
Poder Público render justas homenagens 
àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo 
e sua dedicação, contribuíram para o bem-
estar da coletividade;  
 

       DECRETA: 
     

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias 
contados nesta data (17 de fevereiro de 2022), neste Município de Planaltina do 
Paraná – PR, em sinal de pesar pelo falecimento do servidor público municipal 
aposentado Sr. OSMAR LUIZ MALESKI.  

 
Art. 2º Haverá expediente normal nas repartições públicas 

municipais.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
Art. 3º Faz-se registrar à família os votos de pesares de todo 

povo planaltinense.  
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
        

                                                         Paço Municipal, 17 de fevereiro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo, nº. 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 45/2022 
 

Designa Banca Examinadora de 
Processo Seletivo Simplificado 
(PSS), para contratação 
temporária de Educador Infantil. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 

Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, pela presente Portaria, 
DESIGNA as Servidoras ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA, TEREZA CIRILO 
DA SILVA e ANA MARIA ZAGO SIMOES, todas servidoras municipais, para em 
comissão e sem quaisquer ônus à municipalidade, tomarem frente ao Processo 
Seletivo Simplificado para a contratação temporária de Educador Infantil. 
 

Planaltina do Paraná, PR, 17 de fevereiro de 2022.  
 

        
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, nº. 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br  

 
 

PORTARIA Nº 44/2022 
 

Designa Comissão Organizadora 
de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS), para contratação 
temporária de Educador Infantil. 

 
   CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, pela presente Portaria, 
DESIGNA as Srs., CELIA TEREZINHA GUERREIRO GABIATTI, JOICE KASSIA 
DOS SANTOS D’AVIZ E QUITERIA AVELINO DOS SANTOS, todas servidores 
municipais, para em comissão e sem quaisquer ônus à municipalidade, tomarem 
frente ao Processo Seletivo Simplificado na elaboração e correção das provas para a 
contratação de Educador Infantil em caráter transitório até que se complete o quadro 
através de concurso público. 
 

Planaltina do Paraná-Pr., 17 de fevereiro de 2022.  
 

        
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná 
 

COMUNICADO DE  LICITAÇÃO  DESERTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que por ausência de empresa 
habilitada a participar do certame, PREGÃO ELETRONICO Nº 81/2021 que teve como objeto 
SERVIÇOS DE ANÁLISE DE ÁGUA SUBTERRÂNEA DO ATERRO SANITÁRIO 
MUNICIPAL, foi considerada “DESERTA” em 08/02/2022. 
 
Querência do Norte - PR, 14 de fevereiro de 2022. 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PROC.ADM. 08/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  CURAMED - 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   CURAMED - 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 41.550.166/0001-69, RUA RABILONGA, 59 - CEP: 86701470  - 
bairro: VILA CASCATA, Arapongas/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. ISADORA PUGLIESI FERREIRA, brasileiro, portador da 
RG nº 134364416 SSPPR e CPF 041.649.499-45,residente e domiciliado  em Arapongas (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 98: LOTE 98 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 8217 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM:500 MG 

- COMPRIMIDO - BR0267632 

FRS 15000 R$ 0,23 3.450,00 PRATI 

DONADUZZI 

     TOTAL: 3.450,00  

LOTE 360: LOTE 360 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 34446 SIMETICONA, 75 MG/ML, EMULSÃO ORAL - GOTAS 

- FRASCO 15,00 ML 

BR0412966 

FRS 700 R$ 2,39 1.673,00 PRATI 

DONADUZZI 

     TOTAL: 1.673,00  

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.123,00 (cinco mil, cento e 
vinte e três reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente  
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
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– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 

      
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 ISADORA PUGLIESI FERREIRA contratada 

 
TESTEMUNHAS:  
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             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 039 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
as vagas adiante especificadas munidas dos documentos ao final descritos. 

 
ENFERMEIRO (40 HORAS)  

Nome Nota Final Classificação 
Telma Mara Loli 72.00 1 

 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO  DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 
 

Tamboara, 17 de Fevereiro de 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO 
ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO 
INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 41.141.956/0001-90, RUA 
MILA, 21 - CEP: 85506263  - bairro: CRISTO REI, Pato Branco/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr DALCI DAMBROS, brasileiro, 
portador da RG nº 66868354 SSPPR e CPF 546.515.499-34, residente e domiciliado  em Pato Branco (PR),  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6279 ACICLOVIR 200 MG - COMPRIMIDO - 
BR0268370 

CPR 600 R$ 0,19 114,00 CIMED 

     TOTAL: 114,00  
 
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 570 AMINOFILINA 100 MG  COMPRIMIDO - 
BR0267511 

CPR 20300 R$ 0,09 1.827,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 1.827,00  
 
LOTE 112: LOTE 112 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 633 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML -
BR0448699 

AMP 200 R$ 0,37 74,00 SANTEC 

     TOTAL: 74,00  
 
LOTE 336: LOTE 336 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32118 PROBIÓTICO, COMPOSIÇÃO:SACCHAROMYCES 
BOULARDII - 17, CONCENTRAÇÃO:200 MG ENVELOPE - 
BR0449023 
 

UNID 2500 R$ 0,91 2.275,00 CIFARMA 

     TOTAL: 2.275,00  
 
LOTE 383: LOTE 383 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 8222 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE FRASCO 100,00 ML  - 
BR0328532 

FCO 400 R$ 4,40 1.760,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 1.760,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 6.050,00 (seis mil e 
cinquenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
      

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 DALCI DAMBROS 
 contratada 

 
TESTEMUNHAS:  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná 
 

COMUNICADO DE  LICITAÇÃO  FRACASSADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que foi declarado “fracassado” PREGÃO 

ELETRONICO Nº 02/2022 que teve como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

DIAGNOSTICOS DE EXAMES LABORATORIAIS  COM COLETA DE MATERIAL NO 

HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADE DE SAÚDE. 

Querência do Norte - PR, 16 de Fevereiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 028/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CLEONIR FERREIRA DA COSTA  42448204934 

CNPJ N.º 19.488.736/0001-89 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
174/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 174/2021 

DO CONTRATO: 028/2022 VIGÊNCIA: 15/02/2022 a 14/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, INCLUINDO TROCA, 
CONSERTO DE PNEUS E SOCORRO 
DENTRO DO MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA 

 

DO VALOR: R$ 98.900,00 (Noventa e oito mil, 
novecentos reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 

3º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
MULTITECNIC – MATERIAIS TÉCNICOS E CONCRETOS EIRELI - ME, AO CONTRATO DE 
EMPREITADA Nº 31/2020, CORRESPONDENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 03/2020-PMR. 
 
No dia 17 (dezessete) do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um) nesta cidade 
de Rondon, Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ROBERTO APARECIDO 
CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa MULTITECNIC – MATERIAIS 
TÉCNICOS E CONCRETOS EIRELI - ME, estabelecida na ROD. BR 376, KM 248,5 Pq Ind. Vila 
Reis, CNPJ nº 04.628.064/0001-92, neste ato representada por seu PROCURADOR, Senhor 
ALISON CESARI, inscrito no CPF Nº 045.174.739-96, RG Nº 6.501.711-3, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tem justo e contratado sob disciplina da lei 8.666/93 e 8.883/94, 
Objeto e Licitação de TOMADA DE PREÇOS nº 03/2020-PMR, e estando as partes sujeitas às 
cláusulas e condições ali constantes que vigem até agora, resolvem aditar aquele ajuste na forma 
legal seguinte.  
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da supracitada licitação, para 
Contratação de empresa especializada para execução de um Barracão industrial para coleta 
seletiva e um escritório de apoio, totalizando 459,20 m2, de acordo com o contrato firmado 
entre as partes em 25 de maio de 2020, documentação parte integrante deste contrato, como se 
nele estivesse integral e expressamente reproduzida, com vigência até o dia 27 de dezembro de 
2021, a preço global e sem reajuste.  
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data final da vigência atual do contrato. 
 
03 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo inicialmente previsto na CLÁUSULA DÉCIMA NONA do contrato original, fica acrescido 
em mais 180 (cento e oitenta) dias, terminando no dia 25/06/2022 a vigência do contrato. 
 
De acordo com o parecer técnico emitido pelo Sr. Eder Dias Casola, Engenheiro Civil CREA nº 
22.514/D PR, responsável técnico pela fiscalização da obra: 
 

1-  A obra encontra-se em execução, porém a empresa apresentou requerimento para que 
seja realizado realinhamento de preços, que está sendo analisado por esta fiscalização e 
posteriormente seja emitido parecer favorável ou não ao pleiteado pela empresa; 

2- A empresa paralisou os serviços e está aguardando o deferimento do pleiteado para que 
seja dada continuidade dos serviços, e/ou feito a rescisão contratual; 

3- O parecer da engenharia sobre o pleiteado ainda não foi emitido, pelo fato de que a 
conferência dos preços está sendo realizada pelo Município, onde estamos aguardando 
algumas cotações, junto a outros fornecedores, e que ainda não foi possível fechar os 
valores finais para uma exata análise do que foi solicitado e justificado pela empresa. 

 
Desta forma, será viável para ambas as partes contratantes, conforme o disposto na Lei Federal 
8.666/93. 

 
 
 

 
04-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de 
Aditivo, perante o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os 
devidos efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
MUNICÍPIO DE RONDON 
_______________________________________ 
ALISON CESARI  
MULTITECNIC – MATERIAIS TÉCNICOS E CONCRETOS EIRELI – ME 
 
TESTEMUNHAS  
__________________________    __________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR 
_______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 
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ALTERAÇÃO DATA ABERTURA LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a alteração do 
horário de abertura da licitação PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 002/2022, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS E ORIGINAIS 
PEÇAS   OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL NECESSÁRIOS AS MÁQUINAS 
PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA, JÁ INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER 
INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, pelo 
critério menor preço por lote, marcada inicialmente para o dia 21/02/2022, às 09h05min horas, 
fica transferido  para o dia 08/03/2022 às 09h05min. 

 
Tamboara-Pr, 17 de fevereiro de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 174/2021 
b) Licitação Nrº             :            86/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, 
INCLUINDO TROCA, CONSERTO DE PNEUS E SOCORRO 
DENTRO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, para atender a 
demanda da frota da municipalidade. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0003.2.038. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal - Recursos da CIDE 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.051. - Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CLEONIR FERREIRA DA COSTA  42448204934 
CNPJ/CPF: 19.488.736/0001-89 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONSERTO PNEUS TRASEIRO - 
TRATOR 

SERVIÇO 120,00 R$ 150,00 R$ 18.000,00 

2 CONSERTO PNEUS DIANTEIRO - 
TRATOR 

SERVIÇO 25,00 R$ 113,00 R$ 2.825,00 

3 CONSERTO PNEU - 
RETROESCAVADEIRA TRASEIRO 

SERVIÇO 150,00 R$ 125,00 R$ 18.750,00 

4 CONSERTO PNEU - 
RETROESCAVADEIRA 

SERVIÇO 120,00 R$ 110,00 R$ 13.200,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
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CNPJ – 76.978.19/0001-00  

DIANTERIO 
5 CONSERTO PNEU - PÁ 

CARREGADEIRA/ 
MOTONIVELADORA/ ROLO 
COMPACTADOR. 

SERVIÇO 150,00 R$ 150,00 R$ 22.500,00 

6 CONSERTO PNEU - 
CAMINHÃO/ÔNIBUS. 

SERVIÇO 200,00 R$ 40,00 R$ 8.000,00 

7 CONSERTO PNEU - 
CAMINHÃO/MICROONIBUS. 

SERVIÇO 150,00 R$ 35,00 R$ 5.250,00 

8 CONSERTO PNEU - VAN SERVIÇO 75,00 R$ 25,00 R$ 1.875,00 
9 CONSERTO PNEU - KOMBI/ 

CARRO DE PASSEIO 
SERVIÇO 250,00 R$ 15,00 R$ 3.750,00 

10 REMENDO QUENTE PNEUS SEM 
CÂMARA 

SERVIÇO 25,00 R$ 25,00 R$ 625,00 

11 SOCORRO - QUILOMETRO 
RODADO 

SERVIÇO 200,00 R$ 2,00 R$ 400,00 

12 CONSERTO TIP-TOP Nº3 SERVIÇO 15,00 R$ 10,00 R$ 150,00 
13 CONSERTO TIP-TOP Nº7 SERVIÇO 20,00 R$ 40,00 R$ 800,00 
14 CONSERTO TIP-TOP Nº 10 SERVIÇO 50,00 R$ 50,00 R$ 2.500,00 
15 CONSERTO PNEU CARRIOLA ( 

CARRINHO DE MÃO ) 
SERVIÇO 25,00 R$ 5,00 R$ 125,00 

16 CONSERTO PNEU - 
MOTOCICLETA 

SERVIÇO 10,00 R$ 15,00 R$ 150,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 98.900,00 

 
Tamboara, 15 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-WWWDKPOXNFZTXR-0 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 17/02/2022 14:14:18 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 5/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 375/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 5/2022, o participante: 
  
 

273252 - HUMANIZA PALESTRAS E TREINAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 PALESTRA UNIDADE  1 2.500,00 2.500,00     

Total do Fornecedor: 2.500,00 
 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 168/2022 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022 

 
 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito do Município do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, decide e torna pública a REVOGAÇÃO PARCIAL do Processo 
Digital e Administrativo nº 168/2022 – Modalidade Dispensa de Licitação nº 04/2022, cujo 
objeto: Aquisição de etanol. 
O Processo se encontra na íntegra no Portal Transparência: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, diante da alteração do edital do 
pregão eletrônico N.º 06/2022 tornar público: 
 

MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL:N.º 06/2022 PROCESSO LICITATÓRIO:N.º09/2022 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 18/02/2022 às 07h59min do dia 
02/03/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 02/03/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 02/03/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE –UBS, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná, 17 de fevereiro de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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Processo administrativo nº 020/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006//2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 09/03/2022,  no Portal: Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA PARA 
PEÇAS, PEÇAS ELÉTRICAS, ÓLEOS E GRAXAS, FUNILARIA, PNEUS E HORAS 
DE SERVIÇOS (MÃO-DE-OBRA), PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, 
MAQUINAS PESADAS EM GERAL E MÁQUINAS MANUAIS EM GERAL, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 60  (SESSENTA) 
MESES, de acordo com a necessidade da Administração, pelo critério menor preço 
GLOBAL, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 17  de fevereiro de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

                   MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
CONVITE 

 
                A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Aliança do Ivaí faz uso 
de Sessão Pública para Prestação de Contas referentes ao 3º Quadrimestre de 2021, 
meses de Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro do ano 2021.         
 
 A Prestação de contas ocorrerá com a Presença do Publico, Respeitando 
todas as normas de Segurança devido à covid-19. 
 
Data: 21/02/2022 (Segunda-Feira) 
Horário: 14h :00m 
Local: Câmara Municipal  
Rua Vereador Adir Dos Santos, 579 – Centro. 
 CEP: 87790-000 - NOVA ALIANCA DO IVAI - Paraná 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 16/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 09/03/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 189.964,87 (Cento e Oitenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta e
Quatro Reais e Oitenta e Sete Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 17/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 15/2022

DISPENSA ELETRÔNICA - Nº 2/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que das
08:00 Horas às 15:00 Horas do dia 04/03/2022, fara realizar o DISPENSA ELETRONICA,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de DISPENSA ELETRONICA para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORADE CARGA DE CILINDRO DE GÁS E
GÁS ENVASADO, PARA ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 38.250,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal,
no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 17/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-LYCWMNHXIPZBCV-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 17/02/2022 14:50:46 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Presencial 3/2022 
Para Compras e Outros Serviços 
Processo Administrativo: 24/2022 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
13/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 3/2022, os participantes: 
  
 

94323 - DANIEL BARBOSA DE SOUZA 10042992907 
 

Lote: 3 - Lote 03 - Exclusivo MPE 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ALVENARIA  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, TAIS 
COMO:•CONSERTOS E ARREMATES EM PAREDES;• 
CONSERTO, INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
AZULEJOS E PISOS;•CONSERTOS EM COBERTURAS, 
LAJES E TELHADOS; REPAROS HIDRAULICOS; 
TROCA DE PLACAS DE FORRO EM PVC, 
DESPRENDIMENTO DE FORRO; E AFINS;• 

DIARIA  200 175,00 35.000,00 

Lote: 4 - Lote 04 - Exclusivo MPE 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO. POR HORA  750 14,49 10.867,50 
2 SERVIÇO DE SERVENTE DE PEDREIRO POR HORA  750 12,17 9.127,50 

Lote: 5 - Lote 05 - Exclusivo MPE 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BOCA DE LOBO E CAIXA 

VISITA; LIMPAR, DESENTUPIR ALOJANDO O LIXO EM 
CIMA DA VIA PÚBLICA SEMPRE DO LADO DEBAIXO À 
BOCA DE LOBO PARA POSTERIOR COLETA. 

UNIDADE  125 156,00 19.500,00 

2 SERVIÇOS DE REPAROS DE BOCA DE LOBO. 
RETIRAR A TAMPA DANIFICADA E SUBSTITUIR POR 
NOVA, REPARAR A ALVENARIA E ACABAMENTO DA 
BOCA DE ENTRADA BEM COMO RETIRAR E 
RECOLOCAR A GRADE METÁLICA ONDE TIVER A 
MESMA. 

UNIDADE  125 108,00 13.500,00 

    
Total do Fornecedor: 87.995,00 

97250 - JOSE LEITE DA SILVA FILHO SERVIÇOS 
 

Lote: 1 - Lote 01 - Mercado Geral 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO. POR HORA  2.250 23,37 52.582,50 
2 SERVIÇO DE SERVENTE DE PEDREIRO POR HORA  2.250 18,40 41.400,00     

Total do Fornecedor: 93.982,50 
271551 - LEONARDO MONTEIRO 11008787930 
 

Lote: 2 - Lote 02 - Mercado Geral 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BOCA DE LOBO E CAIXA 

VISITA; LIMPAR, DESENTUPIR ALOJANDO O LIXO EM 
CIMA DA VIA PÚBLICA SEMPRE DO LADO DEBAIXO À 
BOCA DE LOBO PARA POSTERIOR COLETA. 

UNIDADE  375 155,21 58.203,75 

2 SERVIÇOS DE REPAROS DE BOCA DE LOBO. 
RETIRAR A TAMPA DANIFICADA E SUBSTITUIR POR 
NOVA, REPARAR A ALVENARIA E ACABAMENTO DA 
BOCA DE ENTRADA BEM COMO RETIRAR E 
RECOLOCAR A GRADE METÁLICA ONDE TIVER A 
MESMA. 

UNIDADE  375 107,45 40.293,75 

    
Total do Fornecedor: 98.497,50 

 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR - CMAS 
 

 
Resolução nº01/2022 

Súmula: Aprova Demonstrativo Sintético 
Anual de Execução Físico Financeiro 
Exercício 2020; e Aprova Reprogramação 
dos Recursos Federais saldo em 
31/12/2021: Bloco da Proteção Social 
Básica, Bloco da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único, Bloco da 
Gestão do SUAS (IGD-SUAS, COVID-
Alimentos, COVID-EPI, SIGTV), Bloco da 
Proteção Social Especial de Média e Alta 
complexidade, para o exercício 2022. 
  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº1.334/95, de 19/09/1995, 
considerando a deliberação da plenária realizada na data de 17/02/2022. 
Resolve 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico 
Financeira referente aos serviços/programas, IGD-SUAS (Índice de Gestão 
Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social) e IGD-PBF (Índice de 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família), ano 2020. 
Art. 2º - Aprovar a reprogramação dos Recursos Federais, saldo de 
31/12/2021 - Bloco da Proteção Social Básica, Bloco da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único, Bloco da Gestão do SUAS (IGD-SUAS, COVID-
Alimentos, COVID-EPI, SIGTV), Bloco da Proteção Social Especial de Média e 
Alta complexidade, para o exercício de 2022. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, 17 de fevereiro de 2022. 
 

Fernanda Cristina Francisco 
Presidente do CMAS 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
Errata da Portaria nº. 092/2022, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº. 18.976, do 
dia 16/02/2022, pág. 10. 
 
Onde se-lê: 

 
 Alto Paraná., 14 de fevereiro de 2021 

 
Leia-se: 
 

 Alto Paraná., 14 de fevereiro de 2022 
 
Alto Paraná-PR., 17 de fevereiro de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
Errata da Portaria nº. 093/2022, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº. 18.976, do 
dia 16/02/2022, pág. 10. 
 
Onde se-lê: 

 
 Alto Paraná., 15 de fevereiro de 2021 

Leia-se: 
 

 Alto Paraná., 15 de fevereiro de 2022 
 
Alto Paraná-PR., 17 de fevereiro de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP  PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA 
POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.869.890/0001-26, AVENIDA PREFEITO 
GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 - CEP: 85602510  - bairro: CRISTO REI, Francisco Beltrão/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. 
MICHEL MARCELLO, brasileiro, portador da RG nº 82739190 SSPPR e CPF 038.363.219-63,residente e domiciliado  em Francisco Beltrão 
(PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 31852 ALOPURINOL 300 MG - COMPRIMIDO -
BR0267509 

CPR 2000 R$ 0,28 560,00 PRATI 

     TOTAL: 560,00  
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34335 AMOXICILINA 500 MG - CAPSULA -BR0271089 CAPS 6000 R$ 0,20 1.200,00 PRATI 
     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29677 AMOXICILINA 500MG , PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADA 
COM CLAVULANATO DE POTASSIO  CONCENTRAÇÃO 500 
MG + 125 MG - COMPRIMIDO - BR0271217 

CPR 5500 R$ 0,98 5.390,00 EMS 

     TOTAL: 5.390,00  
LOTE 51: LOTE 51 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6395 BETAMETASONA,DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 2MG, USO: INJETÁVEL - 
AMPOLA 1,00 ML - BR0270590 

AMP 2000 R$ 2,85 5.700,00 EURO 
FARMA 

     TOTAL: 5.700,00  
LOTE 66: LOTE 66 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6308 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO - 
BR0267618 

CPR 20500 R$ 0,20 4.100,00 TTEUTO 

     TOTAL: 4.100,00  
LOTE 88: LOTE 88 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Total Marca/Espec. 
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Unit. R$ R$ 
1 616 CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO: 50 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL. - AMPOLA 2 ML 
- BR0448845 

AMP 3700 R$ 2,95 10.915,00 UNIAO 
QUIMICA 

     TOTAL: 10.915,00  
LOTE 121: LOTE 121 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36159 COLAGENASE, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 1%, 
USO:POMADA - BISNAGA 30 GRS - BR0270495 

UNID 4000 R$ 17,40 69.600,00 ABBOUT 

     TOTAL: 69.600,00  
LOTE 124: LOTE 124 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37011 COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO: 50.000 UI 

UNIDADE: CÁPSULA -BR0431098 
CAPS 130 R$ 2,49 323,70 CIMED 

     TOTAL: 323,70  
LOTE 172: LOTE 172 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36168 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRSENTAÇÃO 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM: 
6,67MG+333MG/ML SOLUÇÃO ORAL- FRASCO 20 ML -  
CODIGO BR0270622 

FCO 2600 R$ 6,83 17.758,00 NATULAB 

     TOTAL: 17.758,00  
LOTE 173: LOTE 173 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 26400 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASSOCIADA COM 
DIPIRONA  10MG+250MG - COMPRIMIDO - CODIGIO 
BR0270620 

CPR 5000 R$ 0,36 1.800,00 BELFAR 

     TOTAL: 1.800,00  
LOTE 219: LOTE 219 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6419 HALOPERIDOL  - SAL DECANOATO 50 MG/ML  - 
SOLUÇÃO INJETAVEL  -  AMPOLA 01 ML - BR0292194 

UNID 300 R$ 10,00 3.000,00 UNIAO 
QUIMICA 

     TOTAL: 3.000,00  
LOTE 256: LOTE 256 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34555 LEVONORGESTREL 0,75 MG -COMPRIMIDO 

BR0268956 
CPR 15000 R$ 3,24 48.600,00 MELCON 

     TOTAL: 48.600,00  
LOTE 317: LOTE 317 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 771 ÓXIDO DE ZINCO, PRINCÍPIO ATIVO: ASSOCIADO COM 
VITAMINA A + VITAMINA D, CONCENTRAÇÃO:100 MG + 
1.000 UI + 400 UI/G, BISNAGA 45,00 G BR0401411 

UNID 700 R$ 3,01 2.107,00 CIMED 

     TOTAL: 2.107,00  
LOTE 400: AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO LOTE 234 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6523 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 100MG/ML -FRASCO 
30 ML -BR0332755 

UNID 26250 R$ 2,57 67.462,50 GEOLAB 

     TOTAL: 67.462,50  
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– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 238.516,20 (duzentos e 
trinta e oito mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
      

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MICHEL MARCELLO 
 contratada 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº031/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº040/2021 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ. /M.F. 
n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 
4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a Empresa PRÓ-VIDA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, sito na Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, nº 814, 
Jardim Espanha, CEP: 87.060.702, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.889.336/0001-45, neste ato representado pelo seu representante legal, Senhor MARCELO JUSTUS ZINI, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 541.655.209-34, R.G. nº 3.216.759-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua João Carlos Pólo, nº 834, Jardim Higienópolis, CEP: 87.060.600, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de preço, nos termos da Ata 
de Registro de Preços nº 040/2021, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 031/2021, Processo 
Administrativo nº 051/2021, bem como pela legislação vigente em especial o Art. 65, “d”. Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Aquisição de fórmulas alimentares (dietas enterais, fórmulas infantis e complementos alimentares) para ser 
distribuída gratuitamente a população conforme estabelecido no protocolo municipal de dispensação de fórmula 
alimentar. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reajustado o valor do 
objeto, aditivo no valor de R$ 657,72 (seiscentos e cinquenta e sete  reais e setenta e dois centavos). 
 

ITEM PREV. 
CONS. 

UN.  ESPECIFICAÇÕES P.UNIT V.TOTAL 
ESTIM.(R$) 

17 84 LATA 

Suplemento alimentar em pó, enriquecido com vitaminas 
indicado ao combate de carências nutricionais. 
Preferencialmente sabor baunilha. Apresentação lata de no 
mínimo 400 gr.  Marca: Nuteral/ Milkgen Biotic 

27,13 3.436,92 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 040/2021 que era de R$              
2.779,20(dois mil setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos), passa a ser de R$ 3.436,92 (três mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos) nas mesmas dotações orçamentárias a Ata em tela. 
                             
CLÁUSULA QUARTA–  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 040/2021. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Alto Paraná, 17 de fevereiro de 2022. 

 

 
 _______________________________                     ________________________________________ 
    MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ 
                  Contratante 
 

   PRÓ-VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

Contratada 
Nome: ________________________                  Nome: ___________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 
e-mail: câmara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br -  site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
 

PROCESSO LICTATÓRIO Nº 03/2022 
 

DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 01/2022 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA, o Processo de Dispensa nº 01/2022, com 
base no Artigo 24, inciso XVII, Lei 8.666/93, e com parecer da Comissão Permanente de Licitações e 
Parecer Jurídico , em favor da – PONTAL COMERCIO DE VEICULOS PEÇAS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 78. 909.389/0001-80, com sede na AV. Dep. Heitor Alencar, nº 6420, Bairro, Jardim 
Santos Dumont, CEP: 87.706-000, na cidade de  Paranavaí – PR, que tem por objetivo a Contratação 
de Prestação de Serviços com Fornecimento de Peças: A empresa/concessionária   autorizada para 
serviço de revisão básica/manutenção de 30.000 Km, no veículo Marca CHEVROLET, Modelo Onix 
Plus 1.0, Chassi: 9BGEP69HOLG123365, Placa BDP-3J46, Ano 2019/2020, Gasolina/Álcool, de 
propriedade do Poder Legislativo de Diamante do Norte, no valor  total de R$ 1.960,00 (Um mil 
novecentos e sessenta reais).   

 
E, para a eficácia dos atos DETERMINO que a presente homologação e ratificação 

seja publicada no Diário Oficial do Município, conforme prevê o Art. 26, caput, da lei nº 8.666/93. 
Publique-se  

 
Diamante do Norte (PR), 17 de fevereiro de 2022 

 
__________________________________ 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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EXTRATO DE CONTRATO nº – 03/2022 ID – nº 156/2022 

 
DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ  N.º 080.611.759/0001-40 
CONTRATADA: - PONTAL COMERCIO DE VEICULOS PEÇAS LTDA 
 CNPJ Nº 78.909.389/0001-80. 
OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços com Fornecimento de Peças: A empresa/concessionária   
autorizada para serviço de revisão básica/manutenção de 10.000 Km, no veículo Marca CHEVROLET, Modelo 
Onix Plus 1.0, Chassi: 9BGEP69HOLG123365, Placa BDP-3J46, Ano 2019/2020, Gasolina/Álcool, de 
propriedade do Poder Legislativo de Diamante do Norte - PR. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 1.960,00 (Um mil novecentos e sessenta reais)  
FORMA DE PAGAMENTO: o pagamento será avista mediante apresentação da nota fiscal do objeto 
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O prazo de fornecimento do Objeto presente contrato será de 01 (um) dias, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, 
parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O prazo de Vigência do Objeto presente contrato será de 30 (Trinta) dias após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, 
parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

 
Diamante do Norte, 17 de fevereiro de 2022. 

____________________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

      Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
 

___________________________________________________ 
PONTAL COMERCIO DE VEICULOS PEÇAS LTDA 

DENILSON TRAINA TOLKEVICIUS 
CONTRATADA 

 
 
 
 

 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br    -      e-mail: planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-003/2022 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Art. 21 
do Decreto Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07 e 
Decreto nº 6.253/07. 
 
OBS: ASR – Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso do Norte, desenvolve em nosso Município papel 
relevante no atendimento de 150 (cento e cinquenta) crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, em 
regime integral, proporcionando a seus familiares condições para desenvolverem suas atividades profissionais 
na busca do sustento da família. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso 
do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Endereço da Organização: Rua Lázaro Vieira, 95 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) crianças de 
00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus primeiros anos de vida. 
 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos: FUNDEB 40% 
                                         07.003.12.365.0012.2.054.3.3.1.50.43.00.00 – Fonte de Recursos: FUNDEB 40% 
 
Valor do Repasse: R$ 828.169,06 (oitocentos e vinte e oito mil, cento e sessenta e nove reais e seis centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público e Comissão de Avaliação e Monitoramento referente as 
Transferências Voluntárias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação Básica - FUNDEB, nomeados pela Portaria 37/2022 de 01 de 
fevereiro de 2022, publicada no Diário do Noroeste em 02 de fevereiro de 2022, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, torna pública a ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade 
acima apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 
 

 
Gisele Cristina Viana de Souza 

Matrícula nº 704 
Presidente 

 
Tânia Regina Mariano Vessoni 

Matrícula nº 796 
Membro 

 
 
 
 
 
 

Leila Aparecida Rocha Carvalho 
Matrícula nº 276 

Membro 

 
 
 
 
 
 

Vanessa Leopoldino Macedo 
Matrícula nº 764 

Membro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA BR SUL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP  PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA 
POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   BR SUL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 21.438.123/0001-89, RUA SEVERINO 
AUGUSTO PRETTO, SANTO ANTÃO, 574 - CEP: 95960000  - bairro: SANTO ANTÃO, Encantado/RS, neste  ato  representado  por  procurador 
Sra.  RAFAELA CASAGRANDE GALIOTTO, brasileiro, portador da RG nº 1114673476 SSP RS e CPF 024.881.980-13,residente e domiciliado  
em Encantado (RS),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 248: LOTE 248 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 36199 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, DOSAGEM:200MG + 50MG - 

COMPRIMIDO 

BR0270126 

CPR 5000 R$ 2,08 10.400,00 ROCHE 

     TOTAL: 10.400,00  

LOTE 331: LOTE 331 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 36208 PIRIMETAMINA, DOSAGEM: 25 MG 

COMPRIMIDO - BR0268158 

CIL. 500 R$ 0,07 35,00 FARMOQUIMICA 

     TOTAL: 35,00  

LOTE 388: LOTE 388 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 6504 VARFARINA SÓDICA, DOSAGEM:5 MG 

COMPRIMIDO - BR0279269 

 

UNID 2000 R$ 0,18 360,00 FARMOQUIMICA 

     TOTAL: 360,00  

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 10.795,00 (dez mil, 

 
PROC.ADM. 08/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
                                                                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 

 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 
 

setecentos e noventa e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
      

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 RAFAELA CASAGRANDE GALIOTTO 
contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA CIRURGICA ITAMBE 
EIRELI ME  PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI 
Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   CIRURGICA ITAMBE 
EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 26.847.096/0001-11, AV BRASIL, 5709 - CEP: 87015280  - bairro: ZONA 05, 
Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr HELTON YUDI HONDA, brasileiro, portador da RG nº 90623087 PR e CPF 
009.497.349-00,residente e domiciliado  em Maringá (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 57: LOTE 57 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 596 BROMOPRIDA 10 MG  COMPRIMIDO -
BR0269954 

CPR 16000 R$ 0,17 2.720,00 PRATI 

     TOTAL: 2.720,00  
LOTE 85: LOTE 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10300 CETOCONAZOL - DOSAGEM 200 MG - 
COMPRIMIDO - BR0267151 

TUBO 6200 R$ 0,24 1.488,00 PRATI 

     TOTAL: 1.488,00  
LOTE 109: LOTE 109 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 629 CLORETO DE POTÁSSIO -  19,1% - SOLUÇÃO 
INJETAVEL - AMPOLA 10 ML - BR0267162 

AMP 400 R$ 0,36 144,00 SAMTEC 

     TOTAL: 144,00  
LOTE 215: LOTE 215 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 702 GLICOSE 25%  SOLUÇÃO INJETAVEL - AMP. 10ML - 
BR0267540 

AMP 5500 R$ 0,51 2.805,00 SAMTEC 

     TOTAL: 2.805,00  
LOTE 319: LOTE 319 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 781 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORA 
FRASCO 15,00 ML - BR0267777 

UNID 240 R$ 1,28 307,20 FARMACE 

     TOTAL: 307,20  
LOTE 346: LOTE 346 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 550 RETINOL, ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ METIONINA+ BISN 200 R$ 10,79 2.158,00 LATINOFARMA 
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CLORANFENICOL, 10.000UI + 25MG + 5MG + 5MG/G, 
POMADA OFTÁLMICA -BISNAGA 3,50 G 
BR0274918 

     TOTAL: 2.158,00  
LOTE 359: LOTE 359 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34444 SIMETICONA 40 MG COMPRIMIDO - 
BR0412963 

CPR 2400 R$ 0,14 336,00 PRATI 

     TOTAL: 336,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 9.958,20 (nove mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
      

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 HELTON YUDI HONDA contratada 

 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 15/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 17/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E LAZER 
 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CAPEL ELÉTRICA EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 21.056.639/0001-69 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CABO PP 3 X 6 MM  200,00 R$ 18,50 R$ 3.700,80 
2 QUADRO PVC 03/04 DISJUNTOR  8,00 R$ 32,27 R$ 258,18 
3 CONECTOR PERFURANTE 10-70 X 

1.5 -10 . 0M 
 24,00 R$ 9,86 R$ 236,74 

4 BARRA CANALETA FITA DUPLA  3,00 R$ 7,20 R$ 21,60 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 4.217,31 
Tamboara, 17 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS ORIGINAL 
E/OU GENUÍNA, COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS DAS 
PEÇAS E SERVIÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZVALOR, 
NECESSÁRIOS AOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, JÁ 
INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER INCORPORADOS AO 
PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.509.000,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 18/02/2022 às 07h59min. do dia 07/03/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 07/03/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 07/03/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  A. D. DAMINELLI - 
ME  PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 
8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro    A. D. DAMINELLI - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.749.758/0001-80, AV. GEN. ANDRADE NEVES, 1108 - CEP: 87710040  - bairro: Jardim São 
Jorge, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. ALINE DIAS DAMINELLI, brasileiro, portador da RG nº 93085647 SSPPR e 
CPF 062.284.489-00,residente e domiciliado  em Paranavaí (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 548 ACEBROFILINA  5 MG/ML - XAROPE -  FRASCO 120 
ML - BR0448838 

UNID 150 R$ 3,20 480,00 Cimed 

     TOTAL: 480,00  
LOTE 44: LOTE 44 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 588 BENZILPENICILINA  APRESENTAÇÃO POTASSICA - 
COMPOSIÇÃO PENICILINA PROCAINADA, DOSAGEM 
100.000UI + 300.000UI, USO INJETAVEL - 
FRASCO/AMPOLA - BR0270614 

AMP 300 R$ 4,80 1.440,00 Blau 

     TOTAL: 1.440,00  
LOTE 84: LOTE 84 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34485 CETOCONAZOL, DOSAGEM: 2%, APRESENTAÇÃO: 
SHAMPOO - FRASCO 100 ML - BR0271103 

FCO 50 R$ 6,00 300,00 Nativita 

     TOTAL: 300,00  
LOTE 105: LOTE 105 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19471 CLONAZEPAM 2 MG - COMPRIMIDO - 
BR0270119 

CPR 2010 R$ 0,06 120,60 Geolab 

     TOTAL: 120,60  
LOTE 106: LOTE 106 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34488 CLONAZEPAM, DOSAGEM:2,5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS - FRASCO 20 
ML - BR0270120 

FRS 200 R$ 2,26 452,00 Hipolabor 

     TOTAL: 452,00  
LOTE 153: LOTE 153 

 
PROC.ADM. 08/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
                                                                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 

 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 666 DIOSMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À HESPERIDINA, 
CONCENTRAÇÃO:450MG + 50MG -COMPRIMIDO - 
BR0273818 

CPR 200 R$ 0,48 96,00 Teuto 

     TOTAL: 96,00  
LOTE 157: LOTE 157 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 667 DIPIRONA SODICA - 500 MG - COMPRIMIDO - 
BR0267203 

CPR 600 R$ 0,14 84,00 Greenpharma 

     TOTAL: 84,00  
LOTE 168: LOTE 168 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36165 ENOXAPARINA CONCENTRAÇÃO 100MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 SERINGA 
PREENCHIDA -  SERINGA 0.40 ML  CODIGIO BR 0448982 

AMP 300 R$ 24,90 7.470,00 Mylan 

     TOTAL: 7.470,00  
LOTE 196: LOTE 196 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9275 FINASTERIDA 5 MG  - COMPRIMIDO - CODIGO 
BR0275963 

CPR 350 R$ 0,45 157,50 Cimed 

     TOTAL: 157,50  
LOTE 204: LOTE 204 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 695 FUROSEMIDA 40 MG  COMPRIMIDO CODIGO 
BR0267663 

CPR 600 R$ 0,08 48,00 Prati 
Donaduzzi 

     TOTAL: 48,00  
LOTE 214: LOTE 214 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 701 GLICOSE 50%  SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 
10ML - BR0267541 

AMP 350 R$ 0,59 206,50 Samtec 

     TOTAL: 206,50  
LOTE 238: LOTE 238 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34540 INSULINA, ORIGEM:HUMANA, TIPO:REGULAR, 
DOSAGEM:100U/ML, APLICAÇÃO:INJETÁVEL - FRASCO 
10,00 ML 
BR0271154 

FRS 600 R$ 21,09 12.654,00 Biomm 

     TOTAL: 12.654,00  
LOTE 267: LOTE 267 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19650 MEBENDAZOL 100 MG - COMPRIMIDO - 
BR0267692 

CPR 500 R$ 0,30 150,00 Belfar 

     TOTAL: 150,00  
LOTE 268: LOTE 268 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9301 MEBENDAZOL 20MG/ML - SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 30 ML BR0267694 

FRS 100 R$ 1,56 156,00 Natulab 
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     TOTAL: 156,00  
LOTE 345: LOTE 345 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36195 REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE DEET, 
CONCENTRAÇÃO:ATÉ 10%, COMPOSIÇÃO:COM ÓLEO DE 
CITRONELA, FORMA FARMACÊUTICA: 
FRASCO 100,00 ML 
BR0432407 - 

FRS 1000 R$ 8,80 8.800,00 Nutriex 

     TOTAL: 8.800,00  
LOTE 352: LOTE 352 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36196 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE 
SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G. - ENVELOPE 
BR0268390 

ENV 650 R$ 0,73 474,50 Natulab 

     TOTAL: 474,50  
LOTE 357: LOTE 357 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19655 SERTRALINA 100 MG -COMPRIMIDO - 
BR0272363 

CPR 10000 R$ 0,33 3.300,00 Prati 
Donaduzzi 

     TOTAL: 3.300,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 36.389,10 (trinta e seis mil, 
trezentos e oitenta e nove reais e dez centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
      

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 ALINE DIAS DAMINELLI contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA MEDSI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro MEDSI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 30.754.325/0001-20, AVENIDA RUDOLF DAFFERNER, 400 - CEP: 
18085005  - bairro: BOA VISTA, Sorocaba/SP, neste  ato  representado  por  procurador Sra. DANIELA GERMANO DO AMARAL, brasileiro, 
portador da RG nº 332031561 SSPSP e CPF 393.113.698-10, residente e domiciliado  em Sorocaba (SP),  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 54: LOTE 54 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36756 BROMEXINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,8MG/ML, INDICAÇÃO: 

UNID 500 R$ 7,19 3.595,00 Genérico 0,8mg/ml  
Globo 

     TOTAL: 3.595,00  
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36755 BROMEXINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:1,6MG/ML, INDICAÇÃO: 

UNID 600 R$ 7,07 4.242,00 Genérico 1,6mg/ml  
Globo 

     TOTAL: 4.242,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 7.837,00 (sete mil, 
oitocentos e trinta e sete reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do 

– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
          

      
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 DANIELA GERMANO DO AMARAL 

contratada 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 0100/2021 - ID 1709/2021 
Assunto: Aditamento  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: ZORZI ODONTOLOGIA LTDA ME 
CNPJ nº. 40.454.103/0001-46 
 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO: Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o 
prazo de execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir 
de 05 de fevereiro de 2022 até 05 de agosto de 2022. 
 
DO VALOR: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, reequilibrando o valor em 24,32%, 
de acordo com o previsto no art. 65, § 1°, da lei 8666/1993, passando o valor mensal de 
R$ 4.424,08(quatro mil quatrocentos e vinte e quatro reais e oito centavos) para R$ 
5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) ao valor original contrato. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021/2021. 

 
Mirador-Pr, 04 de fevereiro de 2021 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA NOROESTE 
MEDICAMENTOS LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro NOROESTE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.974.929/0001-06, RUA ANTONIO FACHIN, 2210 - CEP: 87703350  - 
bairro: CENTRO, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. REGIANE RODRIGUES BRAGA, brasileiro, portador da RG nº 
57366605 SSPPR e CPF 856.228.269-34, residente e domiciliado  em Paranavaí (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34267 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO 
USO:INJETÁVEL - AMPOLA 5,00 ML - BR0271687 

UNID 900 R$ 1,15 1.035,00 HYPOFARMA 

     TOTAL: 1.035,00  
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8004 ÁCIDO FÓLICO, 5 mg - comprimido UNID 200 R$ 0,06 12,00 NATULAB 
     TOTAL: 12,00  
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 24389 ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS , COMPOSIÇÃO 
(TRIGLICERÍDEOS. AC.CÁPRICO, CAPRILICO E LINOLEICO), 
COMPONENTES: OLEO DE GIRASSOL - FRASCO 120 GR - 
BR0449688 

UNID 450 R$ 5,10 2.295,00 NUTRIEX 

     TOTAL: 2.295,00  
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36817 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:BIDESTILADA, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML BR0315056 

AMP 17000 R$ 0,39 6.630,00 SAMTEC 

     TOTAL: 6.630,00  
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 572 AMIODARONA 100 MG  COMPRIMIDO - 
BR0271709 

CPR 200 R$ 0,31 62,00 GEOLAB 

     TOTAL: 62,00  
LOTE 25: LOTE 25 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 574 AMIODARONA 50MG/ML  AMPOLA  3ML - AMP 250 R$ 2,18 545,00 HIPOLABOR 
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INJETAVEL - BR0271710 
     TOTAL: 545,00  
LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34272 AMOXICILINA 50MG/ML - PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL -  FRASCO 150 ML - BR0271111 

FRS 150 R$ 5,11 766,50 PRATI 

     TOTAL: 766,50  
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 10293 AMOXICILINA  + CRAVULANATO DE POTASSIO, 
CONCENTRAÇÃO 50 MG/ML + 12,5 MG/ML  FRASCO 
100 ML - BR0448841 

FRS 200 R$ 15,61 3.122,00 EMS 

     TOTAL: 3.122,00  
LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34469 BECLOMETASONA, DIPROPINATO 250 MCG/DOSE 
SPRAY ORAL-  FRASCO  200 DOSES - BR0267581 

FRS 50 R$ 32,30 1.615,00 GLENMARK 

     TOTAL: 1.615,00  
LOTE 49: LOTE 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 676 BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO DIPROPIONATO , 
ASSOCIADO AO AO CETOCONAZOL E NEOMICINA, 
CONCENTRAÇÃO: 0,5 MG/G + 20 MG/G - BISNAGA 30 GR 
-BR0449185 

TUBO 150 R$ 3,30 495,00 PHARLAB 

     TOTAL: 495,00  
LOTE 52: LOTE 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10402 BICARBONATO DE SÓDIO 10 ML - AMPOLA 
8,4% 

AMP 80 R$ 0,64 51,20 SAMTEC 

     TOTAL: 51,20  
LOTE 70: LOTE 70 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6310 CARBONATO DE LITIO 300 MG COMPRIMIDO - 
BR0267621 

CPR 10000 R$ 0,35 3.500,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 3.500,00  
LOTE 77: LOTE 77 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 607 CEFALOTINA SÓDICA 1 GR 1- INJETAVEL -  
FRASCO/AMP - BR0268228 

AMP 1300 R$ 5,26 6.838,00 BLAU 

     TOTAL: 6.838,00  
LOTE 86: LOTE 86 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 615 CETOCONAZOL DOSAGEM 20MG/G - CREME TOPICO 
BISNAGA 30 GR- BR0308736 

TUBO 550 R$ 4,00 2.200,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 2.200,00  
LOTE 93: LOTE 93 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 34114 CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO:150 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - INJETAVEL 
AMPOLA 2 ML - BR0340167 

AMP 2500 R$ 1,40 3.500,00 HYPOFARMA 

     TOTAL: 3.500,00  
LOTE 111: LOTE 111 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10241 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - SOLUÇÃO NASAL - 
FRASCO 30 ML BR0437160 

UNID 3000 R$ 1,30 3.900,00 NATULAB 

     TOTAL: 3.900,00  
LOTE 115: LOTE 115 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10323 CLORPROMAZINA 100 MG - COMPRIMIDO - 
BR0267638 

CPR 20200 R$ 0,30 6.060,00 UNIÃOQUIMICA 

     TOTAL: 6.060,00  
LOTE 116: LOTE 116 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6385 CLORPROMAZINA 25 MG -  COMPRIMIDOS - 
BR0267635 

CPR 300 R$ 0,28 84,00 MEDLEY 

     TOTAL: 84,00  
LOTE 133: LOTE 133 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 735 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À BETAMETASONA, 
CONCENTRAÇÃO:0,4 MG + 0,05 MG/ML, FORMA - 
FRASCO 100 ML - BR0393870 

FCO 1500 R$ 2,81 4.215,00 PRATI 

     TOTAL: 4.215,00  
LOTE 137: LOTE 137 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 653 DIAZEPAM 05 MG COMPRIMIDO - BR0267195 CPR 250 R$ 0,07 17,50 SANTISA 
     TOTAL: 17,50  
LOTE 138: LOTE 138 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 655 DIAZEPAM  5 MG/2ML  SOLUÇÃO INJETAVEL - 
AMPOLA 2 ML - BR0267194 

AMP 2500 R$ 0,68 1.700,00 SANTISA 

     TOTAL: 1.700,00  
LOTE 140: LOTE 140 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10332 DICLOFENACO - SAL SÓDICO 25 MG/ML - SOLUÇÃO 
INJETAVEL - AMPOLA 3 ML - BR0271003 

AMP 31500 R$ 1,05 33.075,00 HYPOFARMA 

     TOTAL: 33.075,00  
LOTE 149: LOTE 149 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34297 DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG + 10MG - 
COMPRIMIDO - 

CPR 400 R$ 0,53 212,00 TAKEDA 

     TOTAL: 212,00  
LOTE 154: 25% DO LOTE 396 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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1 675 DIPIRONA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
C/SABOR - FRASCO 100 ML - BR0267206 

FRS 3750 R$ 5,62 21.075,00 GERMED 

     TOTAL: 21.075,00  
LOTE 155: LOTE 155 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 671 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML 

AMP 1000 R$ 0,76 760,00 SANTISA 

     TOTAL: 760,00  
LOTE 177: LOTE 177 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36170 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 20MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1ML CODIGO BR0267282 

AMP 400 R$ 1,67 668,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 668,00  
LOTE 185: 25% DO LOTE 397 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34325 ETOMIDATO 2 MG/ML AMPOLA 10 ML CODIGO 
BR0270116 

AMP 1500 R$ 18,30 27.450,00 BLAU 

     TOTAL: 27.450,00  
LOTE 188: LOTE 188 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6404 FENITOINA SÓDICA 100 MG CODIGO 
BR0267657 

CPR 90 R$ 0,15 13,50 HIPOLABOR 

     TOTAL: 13,50  
LOTE 189: LOTE 189 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 824 FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML - AMPOLA  5ML  - 
INJETAVEL - CODIGO BR0267107 

AMP 15000 R$ 3,74 56.100,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 56.100,00  
LOTE 194: LOTE 194 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34516 FENOTEROL, BROMINATO 5 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 
- FRASCO 20 ML CODIGO BR0396471 

FRS 50 R$ 9,66 483,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 483,00  
LOTE 197: LOTE 197 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6406 FITOMENADIONA 10 MG/ML - INJETAVEL - AMPOLA 
02 ML - CODIGO -  BR0292399 

AMP 1300 R$ 2,72 3.536,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 3.536,00  
LOTE 202: LOTE 202 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36176 FOSFATO DE  SÓDIO, APRESENTAÇÃO ENEMA 
DOSAGEM: FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO 
DIBÁSICO 6%  - FRASCO 125 ML - CODIGO BR0267328 

FCO 1400 R$ 5,52 7.728,00 JP 

     TOTAL: 7.728,00  
LOTE 203: LOTE 203 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36177 FUROSEMIDA, 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMP 21000 R$ 1,10 23.100,00 HYPOFARMA 
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AMPOLA 02 ML -  CODIGO BR0267666 
     TOTAL: 23.100,00  
LOTE 208: LOTE 208 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36180 GENTAMICINA COMPOSIÇÃO SAL SULFATO 5MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA-  FRASCO 05 ML -  CODIGO 
BR0406308 

FCO 1000 R$ 10,39 10.390,00 ALLERGAN 

     TOTAL: 10.390,00  
LOTE 224: LOTE 224 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34362 HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML -  
BR0268115 

AMP 10500 R$ 5,58 58.590,00 CRISTALIA 

     TOTAL: 58.590,00  
LOTE 230: LOTE 230 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10406 HIDRÓXIDO DE FERRO III, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 5,00 ML 
BR0448616 

FRS 500 R$ 13,00 6.500,00 TAKEDA 

     TOTAL: 6.500,00  
LOTE 233: LOTE 233 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6426 IBUPROFENO 50 MG/ML - FRASCO 30 ML - 
BR0294643 

FRC 2000 R$ 1,69 3.380,00 NATULAB 

     TOTAL: 3.380,00  
LOTE 236: LOTE 236 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34369 IMIPENEM, ASSOCIADO À CILASTATINA SÓDICA, 500 
MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 
BR0342258 

AMP 510 R$ 25,00 12.750,00 MIDFARMA 

     TOTAL: 12.750,00  
LOTE 239: LOTE 239 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 594 IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM:0,25 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO -FRASCO 20,00 ML 
BR0268331 

FRS 7000 R$ 1,30 9.100,00 PRATI 

     TOTAL: 9.100,00  
LOTE 240: LOTE 240 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29687 ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO ATIVO: SAL MONONITRATO, 
DOSAGEM:40 MG - COMPRIMIDO 
BR0273401 

CPR 2200 R$ 0,40 880,00 BIOSINTETICA 

     TOTAL: 880,00  
LOTE 245: LOTE 245 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29688 IVERMECTINA 6 MG - COMPRIMIDO - 
BR0376767 

CPR 220 R$ 0,75 165,00 VITAMEDIC 

     TOTAL: 165,00  
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AMPOLA 02 ML -  CODIGO BR0267666 
     TOTAL: 23.100,00  
LOTE 208: LOTE 208 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36180 GENTAMICINA COMPOSIÇÃO SAL SULFATO 5MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA-  FRASCO 05 ML -  CODIGO 
BR0406308 

FCO 1000 R$ 10,39 10.390,00 ALLERGAN 

     TOTAL: 10.390,00  
LOTE 224: LOTE 224 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34362 HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML -  
BR0268115 

AMP 10500 R$ 5,58 58.590,00 CRISTALIA 

     TOTAL: 58.590,00  
LOTE 230: LOTE 230 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10406 HIDRÓXIDO DE FERRO III, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 5,00 ML 
BR0448616 

FRS 500 R$ 13,00 6.500,00 TAKEDA 

     TOTAL: 6.500,00  
LOTE 233: LOTE 233 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6426 IBUPROFENO 50 MG/ML - FRASCO 30 ML - 
BR0294643 

FRC 2000 R$ 1,69 3.380,00 NATULAB 

     TOTAL: 3.380,00  
LOTE 236: LOTE 236 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34369 IMIPENEM, ASSOCIADO À CILASTATINA SÓDICA, 500 
MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 
BR0342258 

AMP 510 R$ 25,00 12.750,00 MIDFARMA 

     TOTAL: 12.750,00  
LOTE 239: LOTE 239 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 594 IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM:0,25 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO -FRASCO 20,00 ML 
BR0268331 

FRS 7000 R$ 1,30 9.100,00 PRATI 

     TOTAL: 9.100,00  
LOTE 240: LOTE 240 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 29687 ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO ATIVO: SAL MONONITRATO, 
DOSAGEM:40 MG - COMPRIMIDO 
BR0273401 

CPR 2200 R$ 0,40 880,00 BIOSINTETICA 

     TOTAL: 880,00  
LOTE 245: LOTE 245 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29688 IVERMECTINA 6 MG - COMPRIMIDO - 
BR0376767 

CPR 220 R$ 0,75 165,00 VITAMEDIC 

     TOTAL: 165,00  
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LOTE 247: LOTE 247 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36198 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
DOSAGEM:100MG + 25MG, 
APRESENTAÇÃO:COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS - 
COMPRIMIDO 
BR0270128 

FRS 5000 R$ 1,40 7.000,00 ACHE 

     TOTAL: 7.000,00  
LOTE 259: LOTE 259 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29692 LEVOTIROXINA SODICA -  50 MCG - COMPRIMIDO -  
BR0268123 

CPR 600 R$ 0,17 102,00 MERCK 

     TOTAL: 102,00  
LOTE 260: LOTE 260 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 638 LIDOCAINA CLORIDRATO  2% , INJETAVEL - FRASCO 
20,00 ML S/V (SEM VASOCONSTRITOR) BR0269843 

TUBO 300 R$ 6,00 1.800,00 HYPOFARMA 

     TOTAL: 1.800,00  
LOTE 275: LOTE 275 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34611 METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 
COMPRIMIDO - BR0272320 

CPR 50 R$ 0,44 22,00 ALTHAIA 

     TOTAL: 22,00  
LOTE 276: LOTE 276 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36204 METILPREDNISOLONA PRINCIPIO ATIVO: SAL 
ACETADO, DOSAGEM 40 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SUSPENSÃO INJETÁVEL - AMPOLA 
0,05 ML - BR 0299690 

AMP 600 R$ 19,86 11.916,00 UNIÃOQUIMICA 

     TOTAL: 11.916,00  
LOTE 282: LOTE 282 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34574 METRONIDAZOL, CONCENTRAÇAO: 100 MG/G, 
FORMA 
FARMACEUTICA:GEL VAGINAL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM APLICADOR BISNAGA 50,00 G - 
BR0372335 
 

BISN 1500 R$ 5,52 8.280,00 PRATI 

     TOTAL: 8.280,00  
LOTE 283: LOTE 283 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34394 METRONIDAZOL, DOZAGEM  250 MG 
COMPRIMIDO - BR0267717 

CPR 650 R$ 0,16 104,00 PRATI 

     TOTAL: 104,00  
LOTE 284: LOTE 284 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34395 METRONIDAZOL, DOSAGEM:5MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 

UND 350 R$ 5,72 2.002,00 JP 
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100,00 ML - BR0268498 
     TOTAL: 2.002,00  
LOTE 290: LOTE 290 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8242 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML - BR0304871 
 

AMP 500 R$ 3,00 1.500,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 1.500,00  
LOTE 291: LOTE 291 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 710 MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: B2, 
B3, B6, B12, C, OUTROS COMPONENTES:FRUTOSE, 
FORMA 
FARMACÊUTICA 1:SOLUÇÃO  AMPOLA 10,00 ML - 
BR0449100 

UNID 3000 R$ 7,41 22.230,00 CRISTALIA 

     TOTAL: 22.230,00  
LOTE 294: LOTE 294 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36205 NIFEDIPINO , 20MG COMPRIMIDO - 
BR0267729 

CPR 30200 R$ 0,18 5.436,00 MEDQUIMICA 

     TOTAL: 5.436,00  
LOTE 301: LOTE 301 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6457 NITAZOXANIDA, CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
45,00 ML - BR0368640 
 

FRC 100 R$ 11,87 1.187,00 EUROFARMA 

     TOTAL: 1.187,00  
LOTE 318: LOTE 318 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 774 PANTOPRAZOL, DOSAGEM:40 MG COMPRIMIDO  - 
BR0267892 

UNID 500 R$ 0,22 110,00 PRATI 

     TOTAL: 110,00  
LOTE 334: LOTE 334 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6277 PREDNISONA, DOSAGEM:20 MG COMPRIMIDO - 
BR0267743 
 

FRC 7250 R$ 0,18 1.305,00 SANVAL 

     TOTAL: 1.305,00  
LOTE 340: LOTE 340 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 792 PROPATILNITRATO, DOSAGEM: 10 MG 
COMPRIMIDO - BR0273135 

UNID 30050 R$ 0,43 12.921,50 FQM 

     TOTAL: 12.921,50  
LOTE 365: LOTE 365 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34451 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME 

 BISNAGA 30,00 G - BR0272089 
TUBO 560 R$ 4,68 2.620,80 PRATI 
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     TOTAL: 2.620,80  
LOTE 369: LOTE 369 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 26402 SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO: 40MG DE 
FERRO II COMPRIMIDO - BR0292344 

CPR 30200 R$ 0,05 1.510,00 NATULAB 

     TOTAL: 1.510,00  
LOTE 373: LOTE 373 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34285 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 
1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML - 
BR0396853 

UNID 100 R$ 8,54 854,00 ALLERGAN 

     TOTAL: 854,00  
LOTE 374: LOTE 374 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 31217 TIAMINA, DOSAGEM:300 MG COMPRIMIDO - 
BR0272341 

UNID 3100 R$ 0,34 1.054,00 HIPOLABOT 

     TOTAL: 1.054,00  
LOTE 375: LOTE 375 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 816 TIMOLOL, CONCENTRAÇÃO:0,5%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML  - 
BR0272581 

UNID 100 R$ 3,49 349,00 NEOQUIMICA 

     TOTAL: 349,00  
LOTE 380: LOTE 380 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9235 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML - BR0292382 

CPR 1000 R$ 2,14 2.140,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 2.140,00  
LOTE 384: LOTE 384 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8223 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:500 MG 
COMPRIMIDO - BR0328530 

CPR 6000 R$ 0,62 3.720,00 BIOLAB 

     TOTAL: 3.720,00  
LOTE 386: LOTE 386 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9359 VALSARTANA, CONCENTRAÇÃO:320 MG 

 COMPRIMIDO - BR0306146 
CPR 15500 R$ 1,14 17.670,00 EUROFARMA 

     TOTAL: 17.670,00  
LOTE 392: LOTE 392 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 10359 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, 
B2, B5, B6 E PP, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML - BR0363088 

AMP 4000 R$ 1,24 4.960,00 HYPOFARMA 

     TOTAL: 4.960,00  
LOTE 393: LOTE 393 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10405 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:B1,B2,B3,B5,B6 DRÁGEA - BR0368499 

CPR 18000 R$ 0,06 1.080,00 NATULAB 
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     TOTAL: 1.080,00  
LOTE 396: AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO LOTE 154 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 675 DIPIRONA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
C/SABOR - FRASCO 100 ML - BR0267206 

FRS 11250 R$ 5,62 63.225,00 GERMED 

     TOTAL: 63.225,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 499.697,00 (quatrocentos e 
noventa e nove mil, seiscentos e noventa e sete reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
      

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 REGIANE RODRIGUES BRAGA contratada 

 
TESTEMUNHAS:  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br    -      e-mail: planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 1

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-003/2022 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2022 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Art. 21 
do Decreto Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07 e 
Decreto nº 6.253/07. 
 
OBS: ASR – Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso do Norte, desenvolve em nosso Município papel 
relevante no atendimento de 150 (cento e cinquenta) crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, em 
regime integral, proporcionando a seus familiares condições para desenvolverem suas atividades profissionais 
na busca do sustento da família. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso 
do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Endereço da Organização: Rua Lázaro Vieira, 95 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) crianças de 
00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus primeiros anos de vida. 
 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos: FUNDEB 40% 
                                         07.003.12.365.0012.2.054.3.3.1.50.43.00.00 – Fonte de Recursos: FUNDEB 40% 
 
Valor do Repasse: R$ 828.169,06 (oitocentos e vinte e oito mil, cento e sessenta e nove reais e seis centavos). 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
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E D I T A L Nº. 009/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar os candidatos aprovados no PSS - Processo Seletivo Simplificado, 
realizado conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada 
através do Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 
106/2021, para fins de nomeação.  

             
                       
           MOTORISTA COM HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “C” 

Class. Nome 
6º.   ANDERSON ISSAMU SANTIAGO 

            
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Class. Nome 

8º.   LUCIMARA VERISSIMO GOIS 
 

      2     -     Os convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
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n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - Os convocados deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 17 de fevereiro de 2022. 

 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

               ============================================================= 
           

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

3º QUADRIMESTRE/2021 
 

Objeto :- Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  3º Quadrimestre de 2021,(terceiro 
quadrimestre de 2021) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através do seu Presidente Sebastião Pinheiro Zanzarini, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 21 de fevereiro de 2022 (21/02/2022) (segunda-feira) às 
18h:00min (dezoito horas), nas dependências da Câmara Municipal, localizada à Av. 
Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de 
apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre de 2021, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 3º Quadrimestre de 2021, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 17 de fevereiro  de 2022. 

 
 SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
          P r e s i d e n t e 

 
 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º. 025/2022                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado IVA PEREIRA 
DOS SANTOS ROSA, RG. 7.155.869-0/PR e CPF Nº. 019.229.169-60 para 
exercer o cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte-PR e Lei 
Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 14/02/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte dois (17/02/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 

      
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS          
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º. 026/2022                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratada por tempo determinado ANA PAULA 
CARDOSO SANTOS XAVIER, RG. 9.197.271-9/PR e CPF Nº. 049.379.399-20 
para exercer o cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte-PR 
e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 14/02/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte dois (17/02/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 

      
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS          
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

 
PROC.ADM. 005/2022 

FOLHAS __________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa CIRURGICA NOSSA 
SENHORA - EIRELI, estabelecida na RUA PAVÃO, 540,  CEP: 86.703-250 - BAIRRO: JD. BANDEIRANTES 
Arapongas/PR CNPJ Nº. 24.586.988/0001-80, pelo seu representante infra-assinado, o senhor RENAN DIEGO 
RODRIGUES SALLA, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 017 - ARIPIPRAZOL 
10MG/CPR  - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 ARIPIPRAZOL 10MG/CPR 
BR0364780   

PRATI 
DONADUZI 

CPR 150,00 0,34 51,00 

LOTE: 018 - ARIPIPRAZOL 
10MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 ARIPIPRAZOL 10MG/CPR 
BR0364780   

PRATI 
DONADUZI 

CPR 450,00 0,34 153,00 

LOTE: 041 - BUPROPIONA, 
CLORIDRATO 150MG/CPR  - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 BUPROPIONA, 
CLORIDRATO 
150MG/CPR BR0268994   

E.M.S CPR 750,00 0,369 276,75 

LOTE: 057 - CITALOPRAN 
20MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 CITALOPRAN 20MG/CPR 
BR0272903   

TEUTO CPR 2.000,00 0,1538 307,60 

LOTE: 103 - GINKGO BILOBA, 
EXTRATO MEDICINAL 
80MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 GINKGO BILOBA, 
EXTRATO MEDICINAL 
80MG/CPR BR0305414   

PRATI 
DONADUZI 

CPR 150,00 0,2362 35,43 

LOTE: 104 - GINKGO BILOBA, 
EXTRATO MEDICINAL 
80MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 GINKGO BILOBA, 
EXTRATO MEDICINAL 
80MG/CPR BR0305414   

PRATI 
DONADUZI 

CPR 450,00 0,2362 106,29 

LOTE: 129 - MEMANTINA, 
CLORIDRATO 10MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 MEMANTINA, 
CLORIDRATO 10MG/CPR 
BR0273221   

UNICHEM CPR 750,00 0,2768 207,60 

LOTE: 130 - MEMANTINA, 1 MEMANTINA, UNICHEM CPR 2.250,00 0,2768 622,80 

 

 

 
CLORIDRATO 10MG/CPR - 
AMPLA DISPUTA 

CLORIDRATO 10MG/CPR 
BR0273221   

LOTE: 143 - MIRTAZAPINA 30 
MG/CPR - EXCLUSIVO ME/EPP 

1 MIRTAZAPINA 30 
MG/CPR BR0294536   

PRATI 
DONADUZI 

CPR 750,00 0,6922 519,15 

LOTE: 144 - MIRTAZAPINA 30 
MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 MIRTAZAPINA 30 
MG/CPR BR0294536   

PRATI 
DONADUZI 

CPR 2.250,00 0,6922 1.557,45 

LOTE: 149 - NISTATINA, 25.000 
UI/G - CREME VAGINAL - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 NISTATINA, 25.000 UI/G - 
CREME VAGINAL - 
BR0266788 60 GRAMAS  

GREEN 
PHARMA 

UN 100,00 3,9729 397,29 

LOTE: 159 - PENTOXIFILINA 
400MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 PENTOXIFILINA 
400MG/CPR BR0268159   

E.M.S CPR 400,00 0,7854 314,16 

LOTE: 160 - PENTOXIFILINA 
400MG/CPR - AMPLA DISPUTA 

1 PENTOXIFILINA 
400MG/CPR BR0268159   

E.M.S CPR 1.200,00 0,7854 942,48 

LOTE: 165 - PROMETAZINA, 
CLORIDRATO 25 MG/ML - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 PROMETAZINA, 
CLORIDRATO 25 MG/ML 
- SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
BR0267769   

CRISTALIA AMP 100,00 0,2214 22,14 

LOTE: 166 - PROMETAZINA, 
CLORIDRATO 25 MG/ML - 
AMPLA DISPUTA 

1 PROMETAZINA, 
CLORIDRATO 25 MG/ML 
- SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
BR0267769   

CRISTALIA AMP 300,00 0,2214 66,42 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 5.579,56 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 

 

 

 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

 

 

 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 

 

 

 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 

 

 

 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

 

 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
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antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
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CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
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anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

 

 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 07/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON               CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
       Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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DECRETO N.º 1.333/2022 
 
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, o distanciamento 
social e para o enfrentamento da pandemia no âmbito do Município de Paraíso do 
Norte – Estado Paraná.  

   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação 
constante do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem 
como da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no 
Município de Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO os casos de COVID-19 no país e nossa cidade, a taxa de ocupação de 
leitos de UTI exclusivos para COVID 19 na Santa Casa de Paranavaí e região Noroeste 
do Paraná, percebe-se que a pandemia ainda não cessou, demandando cautela no 
retorno gradual das atividades;  

 
                                     D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, 
ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e 
congêneres com horário de funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 
00:00 horas; nas sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte; conforme estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para 

o acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva 
nas ruas, avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, 
caçambas de utilitários ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de 
exposição pública da prática do consumo de bebidas alcoólicas. 

 
 
Art.2º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 

o dia 03 de março de 2022, com restrições de horário, modalidade de atendimento e/ou 
com regras de ocupação e capacidade: 

 
I – Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, bem como, atividades e 

prestação de serviços não essenciais, limitadas a 70% de sua capacidade 
de ocupação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, aos 
sábados, das 08:00 às 12:00 horas, devendo permanecer aos domingos 
fechados; sendo a utilização do uso de máscaras obrigatória para a 
entrada e permanências nestes estabelecimentos. 
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II – Academias de ginástica para práticas esportivas e/ou coletivas e afins, bem 
como salões de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-feira à 
sábado das 05:00 às 22:00 horas; aos domingos, das 05:00 até as 12:00 
horas; sempre com limitação de 70% de sua capacidade de ocupação; 
permanecendo a obrigatoriedade do uso de máscaras para a entrada e 
permanências nestes estabelecimentos. 

 
III - Os bares, assim entendidos os que tenham como atividade principal o 

comércio de bebidas alcóolicas, permitido o funcionamento com 
atendimento presencial limitado a 70% de sua capacidade de ocupação, de 
domingo à quinta-feira, das 06:00 às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados, abertos das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte.  

 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como pizzarias, 

churrascarias, lanches, conveniências, pastelarias, lanchonetes, Food-
Trucks, garapeiras, casas de assados e congêneres que tenham como 
atividade principal ou exclusiva, de acordo com o registro 
“CNPJ/CNAE”,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em 
geral, poderão funcionar de segunda-feira aos domingos, pelo sistema 
de delivery, take-away/take-out ou com atendimento presencial limitado 
a 70%  de sua capacidade de ocupação, com horário de funcionamento de 
segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-
feira, sábado, domingo e véspera de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte.  

 
Parágrafo Primeiro: As atividades descritas nos incisos III e IV 

deste artigo 3.º deverão respeitar a quantidade máxima de 20 (vinte) mesas com, no 
máximo, 06 (seis) pessoas por mesa, quando dispostas nas calçadas em frente ao 
estabelecimento e com 1,5 metros de distanciamento de uma mesa para a outra, sendo 
os proprietários dos estabelecimentos responsabilizados por aglomerações de pessoas 
no local. 

Parágrafo Segundo: Respeitadas as limitações de horário, 
ocupação, distanciamento e segurança sanitária como uso de álcool em gel e máscaras, 
fica permitida realização de shows, música ao vivo e telões. 

 
Art. 3.º Até o dia 20 de fevereiro de 2022, as instituições de 

ensino públicas municipais, somente poderão desenvolver atividades de ensino (aulas) de 
forma remota, isto é, não presenciais. 

 
Parágrafo Primeiro: As instituições de ensino privadas e as 

públicas estaduais situadas no âmbito do Município de Paraíso do Norte poderão fazer a 
opção pelo ensino remoto, hibrido ou presencial. 

 
Parágrafo Segundo: Salvo nova regulamentação da questão, 

o retorno das atividades de ensino (aulas) presenciais, fica desde já, definido para o dia 
21/02/2022. 

Parágrafo Terceiro: Até o dia 07/04/2022 os pais dos alunos 
devem apresentar a carteira de vacinação de seus filhos junto a instituição de ensino 
onde os mesmos estejam matriculados ou busquem a matrícula. 
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Parágrafo Quarto: A carteira de vacinação apresentada pelos 
pais deve estar com o esquema vacinal em dia de acordo com o Plano Municipal de 
Imunização contra o COVID-19. 

 
Parágrafo Quinto: Os alunos cujos pais não apresentarem a 

carteira de vacinação até o dia 07/04/2022 não serão impedidos de frequentarem as 
aulas, sendo, contudo comunicado o Ministério Público Estadual e o Conselho Tutelar 
para adoção das providências cabíveis.  

 
Parágrafo Sexto: O Departamento de Educação, em parceria 

com o Departamento de Saúde, deverá organizar e realizar testagem preventiva da 
COVID-19 em todos os servidores, antes do retorno das atividades. 

 
Art.4º Até 03 de março de 2022, os supermercados, 

mercearias, similares e açougues deverão funcionar com limitação de 70% de sua 
capacidade de ocupação: 

 
I - De segunda-feira à sábado, das 08:00 às 21:00 horas. 
II - Aos domingos, das 8:00 às 12:00 horas (meio dia). 

 
 
Art.5º Até 03 de março de 2022, as padarias, assim 

consideradas aquelas que, preponderantemente, tenham como ramo principal a atividade 
de produção de pães, poderão funcionar com limitação de 70% de sua capacidade de 
ocupação: 

 
I- De segunda-feira aos sábados, das 05:00 às 21:00 horas; 
II- Aos domingos, das 05:00 às 12:00 horas (meio dia). 

 
Art.6º As Igrejas e Templos deverão, preferencialmente, 

realizar suas celebrações e cultos pelo sistema virtual (Live). 
 
Parágrafo Único: Optando pela realização de celebrações ou 

cultos presenciais, as Igrejas e Templos deverão realizá-los de segunda-feira a domingo, 
das 06:00 às 22:00 horas e respeitarem a ocupação máxima de 70% de sua capacidade. 

 
Art.7º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos 

e/ou particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou 
piscinas, assembleias e reuniões, com no máximo 200 (duzentas) pessoas, devendo, 
contudo, serem observados todos os protocolos de higiene e segurança, como uso de 
máscaras e álcool em gel. 

  
Parágrafo Primeiro – As festas, reuniões, assembleias e 

eventos de que trata este artigo 7.º, deverão encerrar-se obrigatoriamente até às 00:00 
horas, de segunda-feira a quinta-feira; na sexta-feira, sábado, domingo e feriados, até às 
02:00 horas do dia seguinte. 

  
Parágrafo Segundo - A realização dos eventos elencados no 

art. 7º fica condicionada a comunicação prévia, bem como a autorização da vigilância 
sanitária. 
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Parágrafo Terceiro - É obrigatória a aferição da temperatura 

corporal de todos os convidados com termômetro infravermelho. 
 
Parágrafo Quarto – Fica proibida a realização de eventos 

dançantes em locais fechados que demandem contato físico com os frequentadores, tais 
como bailes da Terceira Idade e Bailes em Clubes particulares. 

  
Parágrafo Quinto – Em caso de descumprimento das 

proibições de que trata o caput deste artigo, o evento será imediatamente encerrado 
evacuação total dos participantes e aplicada multa de R$300,00 (trezentos 
reais) à R$10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente de acordo com a 
gravidade da situação e a capacidade econômica do contribuinte, importando na posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para recurso 
administrativo. 

 
Art.8º É obrigatório, em todas as áreas de uso comum, ruas, 

praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte o uso de máscara facial de proteção, 
conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

Parágrafo Primeiro: A não utilização de máscaras acarretará 
em sanções pecuniárias (multa) no valor de R$300,00 (trezentos reais) para cada pessoa, 
com posterior inscrição em divida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para 
recurso administrativo. 

  
Parágrafo Segundo: Em caso de reincidência, o valor será 

dobrado, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais. 
 
Art.9º Fica autorizada a utilização de locais públicos de lazer 

como: Lago Leste, Bosques, Praças e parques, desde que seja observada a utilização de 
máscaras faciais, higienização das mãos com álcool em gel e distanciamento de 1,5 
metros de uma pessoa para outra. 

 
Art.10 Uma vez examinados por médicos da rede pública ou 

privada de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas 
suspeitos de contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por 
uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital 
privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 

 
Parágrafo Primeiro: Os pacientes notificados nos termos do 

caput deste artigo deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos 
até que nova orientação médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das 
pulseiras.  

Parágrafo Segundo: O descumprimento no disposto neste 
artigo sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais 
sanções civis, administrativas e criminais cabíveis:  
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Parágrafo Terceiro - É obrigatória a aferição da temperatura 

corporal de todos os convidados com termômetro infravermelho. 
 
Parágrafo Quarto – Fica proibida a realização de eventos 

dançantes em locais fechados que demandem contato físico com os frequentadores, tais 
como bailes da Terceira Idade e Bailes em Clubes particulares. 

  
Parágrafo Quinto – Em caso de descumprimento das 

proibições de que trata o caput deste artigo, o evento será imediatamente encerrado 
evacuação total dos participantes e aplicada multa de R$300,00 (trezentos 
reais) à R$10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente de acordo com a 
gravidade da situação e a capacidade econômica do contribuinte, importando na posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para recurso 
administrativo. 

 
Art.8º É obrigatório, em todas as áreas de uso comum, ruas, 

praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte o uso de máscara facial de proteção, 
conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

Parágrafo Primeiro: A não utilização de máscaras acarretará 
em sanções pecuniárias (multa) no valor de R$300,00 (trezentos reais) para cada pessoa, 
com posterior inscrição em divida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para 
recurso administrativo. 

  
Parágrafo Segundo: Em caso de reincidência, o valor será 

dobrado, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais. 
 
Art.9º Fica autorizada a utilização de locais públicos de lazer 

como: Lago Leste, Bosques, Praças e parques, desde que seja observada a utilização de 
máscaras faciais, higienização das mãos com álcool em gel e distanciamento de 1,5 
metros de uma pessoa para outra. 

 
Art.10 Uma vez examinados por médicos da rede pública ou 

privada de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas 
suspeitos de contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por 
uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital 
privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 

 
Parágrafo Primeiro: Os pacientes notificados nos termos do 

caput deste artigo deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos 
até que nova orientação médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das 
pulseiras.  

Parágrafo Segundo: O descumprimento no disposto neste 
artigo sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais 
sanções civis, administrativas e criminais cabíveis:  
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I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 
infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  

 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que 

trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 
10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e 
capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa 
em caso de não pagamento.  

 
Art.11 Fica autorizada a realização de esportes coletivos no 

âmbito do Município de Paraíso do Norte. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido como condição 

obrigatória para realização de esportes coletivos que o responsável pela Associação, 
Chácara ou local onde o evento esportivo será realizado, faça seu cadastramento prévio 
junto ao Departamento de Esportes de nosso Município, anuindo e assinando o Termo de 
Responsabilidade por ele disponibilizado.  

 
Parágrafo Segundo: O descumprimento das medidas e 

protocolos de segurança constantes no Termo de Responsabilidade implicará na 
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis.  

 
Parágrafo Terceiro: Todos os atletas participantes dos jogos 

ou treinos deverão estar devidamente vacinados contra o COVID-19 de acordo com o 
esquema vacinal previsto no Plano Municipal de Imunização. 

 
Parágrafo Quarto: Os esportes coletivos poderão ser 

realizados com até 100 (cem) atletas. 
 
Parágrafo Quinto: Os jogos e treinos autorizados poderão ser 

realizados com atletas domiciliados em outras localidades. 
 
Parágrafo Sexto: Fica autorizado o retorno dos Projetos e 

Oficinas realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, 
Futebol, Muay Thai, Xadrez e Handebol.  

 
Art.12 Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo, 
obrigatoriamente ser respeitado o uso de máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro: A realização de bingos deverá respeitar 

70% por cento da capacidade de ocupação do local, sempre limitada a 06 (seis) pessoas 
por mesa, respeitando-se o distanciamento de 1,5 metro de uma mesa para outra. 

 
Parágrafo Segundo: A realização de jogos de baralho em 

bares poderá contar com no máximo 06 (seis) pessoas por mesa.  
 
Art.13 Permanece autorizado o retorno das seguintes Oficinas 

Culturais desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
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I – Oficina de Dança (Ballet); 
II – Oficina de Música (Violão). 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata 

este artigo, serão realizadas com no máximo, 15 (quinze) alunos cada uma, respeitadas 
as medidas de segurança sanitária apresentadas no protocolo do Departamento de 
Cultura (Ofício n.º08).  

 
Art. 14 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de 

COVID-19, fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem 
limitação de horário, respeitando-se, contudo, a capacidade de ocupação de 50% 
(cinquenta) por cento do local, o uso de máscaras faciais e de álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro. Permanece proibida a realização de 

velórios cuja causa da morte tenha sido o COVID-19.  
 

Art.15 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 
Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 
955/2020, 1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 
1.132/2021, 1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 
1.191/2021, 1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 
1.238/2021, 1.245/2021, 1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021, 1.269/2021,  
1.275/2021, 1.296/2022, 1.309/2022, 1.314/2022, 1.319/2022, 1.323/2022, 1.324/2022 e 
1.331/2022 naquilo que não forem conflitantes com o presente Decreto Municipal.  

  
 Art.16 Os casos omissos e as situações especiais como 

eventuais atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso 
a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
Municipal.  

 
Art. 17 Como forma de evitar maior circulação de pessoas em 

ambientes de possível contagio, decide-se por Decreto, a suspensão temporária dos 
atendimentos eletivos e não emergenciais do Sistema Público de Saúde. 

 
Art.18 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 03 de março de 2022, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 17 de fevereiro de 2022.  

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

                                 DECRETO N.º 5803/2022 
                                
                               SÚMULA: DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL 
                                               POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, 
                                               TREINAMENTO, ATUALIZAÇÃO, 
                                               EXTENÇÃO OU CAPACITAÇÃO, DOS 
                                               SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
                            
                          O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista contido no Art. 22º da Lei 
Municipal nº 1518/11, 
                             
                             DECRETA: 
 
                            Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/02/2022, por 
Progressão Vertical por Cursos de aperfeiçoamento, treinamento, 
atualização, extensão ou capacitação, conforme previsto no Art. 23, alínea 
“g” da Lei Municipal n° 1.518/2011, os servidores públicos municipais 
detentores de cargo de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 
 
  
MATRICULA NOME NÍVEL/REFERÊNCIA 
11302 Alessandra Venzel Ceroni Figueira 39 
11034 Aline da Silva Almeida 43 
11239 Aline Muniz de Oliveira 78 
11273 Ana Paula Ancheski e Silva 44 
11258 Ana Paula Jesuino Panerari  19 
11270 Andressa Maria do Amaral Toledo 96 
11379 Andrielli Aparecida Carpine Morelli 49 
10639 Antônio Marcos Gomes 82 
11121 Aparecida Alves do Amaral 38 
11291 Carlos Eduardo de Souza 07 
11397 Célia Aparecida da Silva 04 
10918 Célia Cristina de Oliveira 20 
11202 Celso de Araújo Puerta 74 
10945 Cinthia Daniele Lorenzoni  45 
11047 Cleide Pires Moreira Siqueira 19 
11086 Conceição Aparecida Gomes de Castro 16 
11020 Creusa Soares da Silva Barbosa 20 
11199 Cristiane Maciel de Lima 10 
10936 Dhieni Juliani Rosolen 70 
10870 Edna Luisa de Oliveira Piga 44 

 

 

11110 Egislaine Guimarães Ciarini 94 
11303 Elaine Aparecida Tiago dos Santos Veiga 07 
11259 Eliane Mendes Franco Colombo 97 
11115 Eliane Teles Pimentel de Oliveira 12 
11109 Elizabeth Moura Larentes 118 
11185 Enoque Alves da Rocha 135 
10855 Evaldo Luiz Tabaquin 46 
11201 Fabiano Raatz Lopes 71 
11151 Fábio Serafim da Silva 42 
11104 Fernanda Duarte Franchini Lima  41 
10954 Fernando César Zamprone 80 
11383 Fernando Henrique de Souza Travasso 28 
10931 Genir Peixoto  25 
11361 Gessica Ferreira de Aguiar 06 
11305 Henrique Brandão 32 
10844 Hugo Marcelo Tormena 92 
11316 Irineu Munhoz Júnior 34 
11338 Itamar Aparecido Portronhieri 28 
10999 Iva Nunes dos Santos Biolo 23 
11236 Izabela Giacomini Lopes 37 
10495 Jean Carlo Fava 96 
10988 João Paulo Dorne Calabrezi 42 
11174 Jonathan Khalil Santos Gimenes 95 
11180 Josemery dos Santos de Oliveira 38 
11280 Josiléia Lúcia dos Santos das Neves  18 
11327 Julio Cesar Trevisan 27 
11190 Kelly Ceroni Serodio 76 
11391 Ketillen Carla Cassiano Barranco 39 
11382 Laura Regina Napoli 28 
11048 Léia Fabiana dos Passos Francisco 14 
11158 Lucinete de França de Araújo 11 
11398 Luzinete Barbosa da Silva Sampaio 04 
11149 Marcelo Siqueira Barreto 31 
10924 Marcelo Trevisan 42 
10950 Marcelo Venze 19 
11309 Marcia Regina Betin Rosa 90 
11196 Marcieli da Silva Vasconcelos Bornia 21 
11014 Maria Juliana Taiete Tormena 106 
11154 Marisa Freitas Monteiro dos Santos 12 
10963 Marlene Venzel dos Santos 20 
11267 Marli Pereira Altafin 34 

 

 

11013 Merielen Bezerra de Moraes Costa 22 
11058 Neide Ferreira de Aguiar 18 
11242 Neuza Vieira Almeida 08 
10700 Oderli Carlos Fava 112 
11017 Paula Thais Feitosa de Oliveira 43 
11315 Rafaela Fava Martins  65 
10989 Renilda Pereira da Cruz Padovan 43 
11186 Ricardo Beluco 37 
11134 Rosana de Fátima Couto Costa 122 
10982 Rosimeire Lourenço  16 
11392 Rozeli Ferreira de Almeida 02 
11263 Silvana Vaz de Carvalho Fernandes  09 
11334 Silvone Macedo de Oliveira dos Santos 05 
10617 Sirlei Luiz de Andrade dos Santos 39 
11271 Stephanie Louise Gibim 96 
10930 Sueli Ferreira da Silva Martins 28 
11275 Suely Garcia Nunes de Oliveira 19 
11138 Suzana de Fatima Lopes Paulo 10  
11364 Taís de Souza Miquelin 92 
11330 Tamires Farias de Oliveira de Caires 90 
11107 Thiago de Brito Dorne 66 
11395 Valdinéia Rosana Mariano de Brito 04 
10940 Vanessa Maria do Amaral 105 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON 
AOS DEZESSETE DIAS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Kuadradus Indústria e Com. de Artigos Esportivos Ltda - EPP 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de uniformes escolares, destinados a 
atender os alunos da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 
LOTE 01: CAMISETAS  - EXCLUSIVO ME, MEI E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

3 70 Unid. 

Camisetas em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor branca, manga curta, 
gola em decote redondo, com ribana na gola e na 
manga na cor azul marinho, com estampa em serigrafia 
frente e costa com o logo e nome da Instituição de 
Ensino (Escola Municipal do Campo Cristiano Barbon 
E.F. – Santa Maria – conforme modelo em anexo). 
Tamanhos do 04 ao 16. KUADRADUS 

          21,68               1.517,60  

6 220 Unid. 

Camiseta em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor branca, manga curta, 
gola em decote V, com ribana na cor amarelo canário, 
detalhe no ombro e na lateral na cor amarelo canário 
com filete preto. Com estampa em serigrafia na parte 
da frente e costa, com o logo e nome da Instituição de 
Ensino (Centro Municipal de Educação Infantil Maria 
José Vasconcelos – conforme modelo em anexo). 
Tamanhos do 02 ao 12. KUADRADUS 

          22,20               4.884,00  

8 40 Unid. 

Camiseta em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor branca, manga curta, 
gola em decote redondo, com ribana na gola na cor 
branca, com estampa em serigrafia frente e costa, com 
o logo e nome da Instituição de Ensino (Centro 
Municipal de Educação Infantil Vitória Stefane Barbon 
- conforme modelo em anexo). Tamanhos do 02 ao 12. 
KUADRADUS 

          22,88                  915,20  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$             7.316,80  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 17 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 

  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Confecções Policarpo Ltda - EPP 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de uniformes escolares, destinados a 
atender os alunos da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 
LOTE 01: CAMISETAS  - EXCLUSIVO ME, MEI E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 505 Unid. 

Camisetas em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor branca, manga curta, 
gola em decote redondo, com ribana branca na gola na 
cor branca, com estampa em serigrafia frente e costa 
com o logo e nome da Instituição de Ensino (Escola 
Municipal Júlia Wanderley – conforme modelo em 
anexo).  Tamanhos do 04 ao 16. AGAPE 

21,00 10.605,00 

2 395 Unid. 

Camisetas em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor branca, manga curta, 
gola em decote redondo, com ribana na gola e manga 
na cor branca, com filete no ombro na cor vinho, com 
estampa em serigrafia frente e costa com o logo e nome 
da Instituição de Ensino (Escola Municipal João Honório 
Luiz – conforme modelo em anexo). Tamanhos do 04 ao 
16. AGAPE 

20,85 8.235,75 

4 750 Unid. 

Camisetas em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor branca, manga curta, 
gola em decote redondo, com ribana na gola na cor 
branca, com estampa em serigrafia frente e costas com 
o logo e nome da Instituição de Ensino (Escola 
Municipal Chapeuzinho Vermelho –  em vermelho 
conforme modelo em anexo). Tamanhos do 04 ao 16. 
AGAPE 

20,78 15.585,00 

5 710 Unid. 

Camisetas em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor azul claro, manga curta, 
gola em decote redondo, com ribana na gola e manga 
na cor azul Royal, com estampa em serigrafia frente e 
costa com o nome da Instituição de Ensino (Escola 
Municipal Alto Paraná – em azul Royal conforme 
modelo em anexo).   Tamanhos do 04 ao 16. AGAPE 

20,95 14.874,50 

7 402 Unid. 

Camiseta em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor branca, manga curta, 
gola em decote redondo, com ribana na gola na cor 
branca, com estampa em serigrafia frente e costa, com 
o logo e nome da Instituição de Ensino (Centro 
Municipal de Educação Infantil Ana Nery – conforme 
modelo em anexo). Tamanhos do 02 ao 12. AGAPE 

20,80 8.361,60 

  
 

9 425 Unid. 

Camiseta em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor bege com galão no 
ombro na cor marrom, manga curta, gola em decote 
redondo, com ribana marrom na gola e na manga, com 
estampa em serigrafia na frente e costa, com logo e 
nome da Instituição de Ensino (Centro Municipal de 
Educação Infantil Vereador Alvino Mendonça – 
conforme modelo em anexo). Tamanhos do 03 ao 12. 
AGAPE 

          21,37               9.082,25  

10 238 Unid. 

Camiseta em malha PV antipilling composição: 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura: 165 (g/m²), 
rendimento: 2,52m/kg, na cor branca, manga curta, 
gola em decote V, com ribana na cor chumbo e filete 
laranja na gola e na manga, com estampa em serigrafia 
na frente e costa com logo e nome da Instituição de 
Ensino (Centro Municipal de Educação Infantil Stella 
Maris – conforme modelo em anexo). Tamanhos do 02 
ao 12. AGAPE 

          22,40               5.331,20  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$           72.075,30  

      
LOTE 02: BERMUDAS MASCULINAS  - EXCLUSIVO ME, MEI E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

11 250 Unid. 

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor azul marinho, com filete branco (Escola 
Municipal Júlia Wanderley), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          26,64               6.660,00  

12 190 Unid. 

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor vinho, com filete na cor branco (Escola Municipal 
João Honório Luiz), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          26,64               5.061,60  

13 30 Unid. 

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor azul marinho com filete branco (Escola Municipal 
do Campo Cristiano), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          26,60                  798,00  

14 370   

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor vermelho com filete branco (Escola Municipal 
Chapeuzinho Vermelho), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          26,63               9.853,10  

15 345   

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor azul Royal com filete na cor branco (Escola 
Municipal Alto Paraná), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          26,60               9.177,00  

16 100 Unid. 

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor amarelo canário, com filete preto (Centro 
Municipal de Educação Infantil Maria José 
Vasconcelos), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          26,60               2.660,00  

  
 

17 140 Unid. 

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor preta, com galão amarelo ouro (Centro 
Municipal de Educação Infantil Ana Nery), Gramatura: 
250 (g/m²) e rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo 
em anexo. Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          26,60               3.724,00  

18 16 Unid. 

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor preta com galão amarelo ouro (Centro Municipal 
de Educação Infantil Vitória Stefane Barbon) 
Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento:1,90m/kg. 
Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 02 ao 12. 
AGAPE 

          26,60                  425,60  

19 200   

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor marrom, com galão na cor bege (Centro 
Municipal de Educação Infantil Vereador Alvino 
Mendonça) Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          26,60               5.320,00  

20 100   

Bermuda masculina tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor cinza, com filete na cor laranja (Centro Municipal 
de Educação Infantil Stella Maris), Gramatura: 250 
(g/m²) e rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em 
anexo. Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          26,60               2.660,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$:           46.339,30  

 
  

   
LOTE 04: JAQUETAS  - EXCLUSIVO ME, MEI E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

31 260 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor azul marinho, com filete 
no ombro e na manga na cor branca, com estampa em 
serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e nome 
da Instituição (Escola Municipal Júlia Wanderley). 
Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento:1,90m/kg. 
Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 02 ao 16. 
AGAPE 

          48,05            12.493,00  

32 205 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor vinho, com filete no 
ombro e na manga na cor branca , com estampa em 
serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e nome 
da Instituição (Escola Municipal João Honório Luiz). 
Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento:1,90m/kg. 
Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 02 ao 16. 
AGAPE 

          48,05               9.850,25  

33 40 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor azul marinho, com filete 
no ombro e na manga na cor branca, com estampa em 
serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e nome 
da Instituição (Escola Municipal do Campo Cristiano 
Barbon). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          48,05               1.922,00  

  
 

34 380 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor vermelho, com filete no 
ombro e na manga na cor branca, com estampa em 
serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e nome 
da Instituição (Escola Municipal Chapeuzinho 
Vermelho). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

48,05 18.259,00 

35 365 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor azul Royal, com filete no 
ombro e na manga na cor azul claro igual a cor da 
camiseta, com estampa em serigrafia do lado esquerdo 
do peito com logo e nome da Instituição (Escola 
Municipal Alto Paraná). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

48,05 17.538,25 

36 116 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor preta, com galão no 
ombro na manga na cor amarelo canário, com estampa 
em serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e 
nome da Instituição (Centro Municipal de Educação 
Infantil Maria José Vasconcelos). Gramatura: 250 
(g/m²) e rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em 
anexo. Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          48,05               5.573,80  

37 157 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor preta, com filete no 
ombro e na manga na cor amarelo ouro, com estampa 
em serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e 
nome da Instituição (Centro Municipal de Educação 
Infantil Ana Nery) Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          48,05               7.543,85  

38 24 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor preta, com um filete no 
ombro e na manga na cor amarelo ouro, com estampa 
em serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e 
nome da Instituição (Centro Municipal de Educação 
Infantil Vitória Stefane Barbon). Gramatura: 250 (g/m²) 
e rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          52,30               1.255,20  

39 221 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor marrom, com galão no 
ombro e na manga na cor Bege, com estampa em 
serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e nome 
da Instituição (Centro Municipal de Educação Infantil 
Vereador Alvino Mendonça) Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          48,05            10.619,05  

  
 

40 125 Unid. 

Jaqueta de agasalho de gola com zíper destacável com 
dois bolsos na lateral, de manga longa no tecido de 
helanca 100% poliéster, na cor cinza, com um filete no 
ombro e na manga na cor laranja, com estampa em 
serigrafia do lado esquerdo do peito com logo e nome 
da Instituição (Centro Municipal de Educação Infantil 
Stella Maris). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          48,05               6.006,25  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$:           91.060,65  

 
  

   
LOTE 05: CALÇAS  - EXCLUSIVO ME, MEI E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

41 260 Unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor azul marinho, com filete branco (Escola Municipal 
Júlia Wanderley), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          30,85               8.021,00  

42 205 Unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor vinho, com filete na cor branco (Escola Municipal 
João Honório Luiz), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          30,85               6.324,25  

43 40 unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor azul marinho com filete branco (Escola Municipal 
do Campo Cristiano), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          33,20               1.328,00  

44 380 Unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor vermelho com filete branco (Escola Municipal 
Chapeuzinho Vermelho), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          30,85            11.723,00  

45 365 Unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor azul Royal com filete na cor azul claro (Escola 
Municipal Alto Paraná), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. AGAPE 

          30,85            11.260,25  

46 116 Unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor preta, com galão na cor amarelo canário (Centro 
Municipal de Educação Infantil Maria José 
Vasconcelos), Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          30,85               3.578,60  

47 157 Unid. 

Calça de Agasalho no tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor preta, com filete na cor amarelo ouro (Centro 
Municipal de Educação Infantil Ana Nery), Gramatura: 
250 (g/m²) e rendimento:1,90m/kg. Conforme modelo 
em anexo. Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          30,85               4.843,45  

  
 

48 24 unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor preta com filete na cor amarelo ouro (Centro 
Municipal de Educação Infantil Vitória Stefane Barbon) 
Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento:1,90m/kg. 
Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 02 ao 12. 
AGAPE 

          30,85                  740,40  

49 221 Unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor marrom, com galão na cor bege (Centro Municipal 
de Educação Infantil Vereador Alvino Mendonça) 
Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento:1,90m/kg. 
Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 02 ao 12. 
AGAPE 

          30,85               6.817,85  

50 125 Unid. 

Calça de Agasalho tecido de helanca 100% poliéster, na 
cor cinza, com filete na cor laranja (Centro Municipal de 
Educação Infantil Stella Maris), Gramatura: 250 (g/m²) 
e rendimento:1,90m/kg. Tamanho: do 02 ao 12. AGAPE 

          30,85               3.856,25  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$:           58.493,05  

      
TOTAL GERAL ESTIMADO R$         267.968,30  

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 17 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: BM Ind. e Com. de Equipamentos Ltda - ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de uniformes escolares, destinados a 
atender os alunos da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 
LOTE 03: SHORTS BAILARINA  - EXCLUSIVO ME, MEI E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

21 250 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor azul marinho, com dois galões branco (Escola 
Municipal Júlia Wanderley). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento: 1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. FENIX TEXTIL 

          29,30               7.325,00  

22 190 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor vinho, com dois galões branco (Escola Municipal 
João Honório Luiz). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento: 1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. FENIX TEXTIL 

          29,10               5.529,00  
  

 

23 30 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor azul marinho, com dois galões (Escola Municipal 
do Campo Cristiano). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento: 1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. FENIX TEXTIL 

          29,10                  873,00  

24 370 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor vermelho, dois galões branco (Escola Municipal 
Chapeuzinho Vermelho). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento: 1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. FENIX TEXTIL 

          29,10          10.767,00  

25 345 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor azul Royal, com dois galões branco (Escola 
Municipal Alto Paraná). Gramatura: 250 (g/m²) e 
rendimento: 1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 16. FENIX TEXTIL 

          29,10            10.039,50  

26 100 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor amarelo canário, com um filete preto (Centro 
Municipal de Educação Infantil Maria José 
Vasconcelos). Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento: 
1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 
02 ao 12. FENIX TEXTIL 

          28,50               2.850,00  

27 140 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor preta, com dois galões na cor amarelo ouro 
(Centro Municipal de Educação Infantil Ana Nery) 
Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento: 1,90m/kg. 
Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 02 ao 12. 
FENIX TEXTIL 

          29,10               4.074,00  

28 16 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor preta, com dois galões amarelo ouro (Centro 
Municipal de Educação Infantil Vitória Stefane 
Barbon). Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento: 
1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 
02 ao 12. FENIX TEXTIL 

          29,10                  465,60  

29 200 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor marrom, com dois galões Bege (Centro 
Municipal de Educação Infantil Vereador Alvino 
Mendonça) Gramatura: 250 (g/m²) e rendimento: 
1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. Tamanho: do 
02 ao 12. FENIX TEXTIL 

          28,40               5.680,00  

30 100 Unid. 

Short saia feminino tecido de helanca 100% poliéster, 
na cor cinza, com um filete laranja (Centro Municipal de 
Educação Infantil Stella Maris). Gramatura: 250 (g/m²) 
e rendimento: 1,90m/kg. Conforme modelo em anexo. 
Tamanho: do 02 ao 12. FENIX TEXTIL 

          28,40               2.840,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$:           50.443,10  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 17 de fevereiro de 2022 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 

 

  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Personalit Indústria e Comércio Eireli – ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de uniformes escolares, destinados a 
atender os alunos da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 
LOTE 06: TÊNIS - AMPLA CONCORRÊNCIA   

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

51 1800 Unid. 

QUALIFICAÇÕES TECNICAS - PRODUTO CALÇADO TIPO 
TÊNIS Descrição detalhada: PRODUTO: CALÇADO, TIPO: 
TÊNIS, NUMERAÇÃO: 22 ao 43, SEGMENTO: RUNNING 
PERFORMANCE 
FUNCIONALIDADE: APROPRIADO PARA CAMINHADAS, 
CORRIDAS LEVES, PRATICA DE ESPORTES DIFUSOS 
MODERADOS, USO DIÁRIO. 
CARACTERISTICAS BÁSICAS: LEVE, VERSÁTIL, 
RESISTENTE, DURADOURO, CONFORTÁVEL.  - 
FLARE/TEX 

          89,90          161.820,00  

      

Calçado tipo tênis running, produzido e confeccionado a 
partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO) nas 
quais são unidas pelo processo de adesivos a base de 
água, trazendo benefícios ao meio ambiente no qual 
não receberá dejetos químicos dos adesivos. 
Bico levemente elevado para facilitar a locomoção e 
desempenho, diminuindo o atrito e esforço do pé 
quando exigido neste movimento, servindo também 
para aliviar o cansaço durante a articulação. 

    

      

Por se tratar de um produto em produção fabril exige-
se que as dimensões dos calçados acompanhem os 
padrões comerciais baseados na escala francesa cujo 
fator de conversão 0,66667. A medição em centímetros 
é sempre realizada na fôrma utilizada para a montagem 
do calçado. A medida realizada em calçado já 
confeccionado deverá ser realizada na palmilha de 
higienização ou na base interna da entressola, com 
variação permitida de 3% (+/-).  
As duas partes que compõem o tênis são subdivididas e 
tem as seguintes características: 

    

      

1. GÁSPEA – peça superior confeccionada a partir de 
nylon dupla frontura (tipo smash) na cor Azul marinho 
dublado com não tecido, leva também aplicação de 
laminado pvc, nas cores azul celeste e cor branco pelo 
processo de silkscreen e solda eletrônica em alta 
frequência. 
1.1. Função: proteger o pé, absorver e expelir líquidos 
internos, proporcionando conforto, leveza e ventilação. 

    

      

2. FRENTE – peça frontal constituída de laminado PVC 
na cor azul marinho. 
2.1. Função: proteger os dedos, armar a frente, facilitar 
limpeza externa, aumentar a durabilidade. 

      
 

      

3. TALONEIRA – peça traseira constituída de laminado 
sintético PVC na cor azul marinho. 
3.1. Função: proteger o calcanhar, armar a traseira, 
facilitar limpeza externa, aumentar a durabilidade.   

  

      

4. TESOURINHA – peça superior confeccionada a partir 
de laminado sintético PVC na cor azul marinho. 
4.1. Função: proteger parte superior do peito do pé, 
aumentar resistência para passagem do atacador, 
facilitar limpeza externa.   

  

      

5. REFORÇO GÁSPEA – peça interna central constituída 
de não tecido poliéster com fibras tratadas, na cor azul 
marinho ou branca. 
5.1 . Função: aumentar a durabilidade, resistência, 
auxiliar na transpiração. 

    

      

6. LINGUETA – peça superior externa constituída de 
nylon dupla frontura (tipo smash) na cor azul marinho, 
dublado com não tecido. 
6.1. Função: fechamento do calçado, proteção dos pés, 
facilitação no calce, e auxilio na higienização. 

    

      

7. FORRO DA LINGUETA – peça interna constituída de 
tecido poliéster tipo favo na cor azul marinho dublado 
com espuma de poliuretano, e aplicação de etiqueta 
termo transferível com os dados da empresa como 
razão social, cnpj, data de fabricação. 
7.1. Função: auxilio na absorção de suor, proteção 
interna, conforto e durabilidade. 

    

      

8. COLARINHO – peça traseira interna, constituída de 
tecido poliéster tipo favo na cor cor azul marinho 
dublado com espuma de poliuretano. 
8.1. Função: proteger a região do calcanhar, auxiliar na 
absorção de suor, conforto, durabilidade. 

    

      

9. REFORÇO DA FRENTE – peça frontal interna 
constituída de resinas termoplásticas dublada com não 
tecido, aplicada pelo processo termo transferível. 
9.1. Função: aumentar a durabilidade, proteção dos 
dedos. 

    

      

10. REFORÇO TRASEIRO – peça traseira interna 
constituída de resinas termoplásticas, aplicada pelo 
processo termo transferível. 
10.1. Função: armar e enrijecer a traseira, proteger o 
calcanhar, aumentar a durabilidade, evitar entorses. 

    

      

11. ATACADOR – peça superior externa constituída de 
fios de poliéster trançados formato redondo meia cana 
(tipo chinês) na cor azul marinho. 
11.1. Função: fechamento, sustentação do pé. 
11.2. Para os calçados feitos nas numerações inferiores 
ao 31 o fechamento se dará via velcro constituída por 
laminado na cor azul marinho personalizado com o 
brasão do município unido a velcros macho e femea por 
meio de costuras. 

    

      

12. PALMILHA DE MONTAGEM – peça interna inferior 
constituída de não tecido poliéster reforçado por 
costuras, na cor preta ou branca. 
12.1. Função: armar o calçado, fechamento, proteção, 
auxilio na absorção de suor. 

    
  

 

      

13. PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO – peça 
interna constituída de EVA termo conformado, dublado 
com tecido poliéster na cor preta com silkscreen 
contendo a numeração. 
13.1. Função: aumento do conforto, amortecimento de 
impacto, auxilio na absorção de suor, este item é móvel 
e pode ser removido a qualquer momento para 
higienização e limpeza. 

    

      

SOLADO – o solado é composto das seguintes peças. 
1. ENTRESSOLA – peça macia com amortecimento de 
impactos, constituída policloreto de vinila expandido 
monodensidade, na cor preta. Unida a soleta pelo 
processo denominado colado om aplicação de adesivos 
a base de água. 
1.1. Conforto, amortecimento de impactos, auxilio na 
escoação de líquidos externos, auxilio na formação 
visual.  

    

      

2. SOLETA – peça inferior constituída de composto 
termoplástico de alta abrasão na cor preta. Unida a 
entressola pelo processo denominado colado. Deverá 
conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim 
melhor aderência  com desenho antiderrapante.  
2.1. Aumentar a durabilidade, auxilio no amortecimento 
de impactos, auxilio no escoação de líquidos externos e 
sujeiras. 

    

      

3. BOLHA AMORTECEDORA – peça localizada acima da 
entressola e abaixo do estabilizador, constituída de 
policloreto de vinila gel translucido na cor preto.   
3.1. Função – auxiliar o sistema de amortecimento de 
impacto. 

    

      

4. REFORÇO DO ENFRANQUE – peça inferior localizada 
na parte do inferior do lado direito de cada pé. 
Constituída de resina termoplástica de PVC na cor azul 
royal  
4.1. Função – aumentar a estabilidade, aumentar a 
durabilidade. 

    

      Característica das matérias-primas:     

      
Gáspea, lingueta, Nylon dupla frontura (tipo smach) 
dublado com não tecido, gramatura final mínima 180 
gr/m²,ABNT NBR 10591/2008; 

    

      Aplique da gáspea, Laminado sintético de pvc espessura 
final mínima de 0.6mm, SATRA TM 27/2004;     

      

Frente, taloneira, tesourinha, Laminado sintético de pvc 
dublado com manta de poliéster, espessura final 
mínima 1.3mm, gramatura final mínima 800 gr/m², 
ABNT NBR 10591/2008, SATRA TM 27/2004; 

    

      
Reforço da gáspea, Não tecido poliéster com fibras 
tratadas, gramatura final mínima 200 gr/m², ABNT NBR 
10591/2008; 

    

      
Forro lingueta e colarinho, Tecido poliéster tipo favo 
dublado com espuma poliuretano 3mm, gramatura final 
mínima 160 gr/m², ABNT NBR 10591/2008; 

    

      
Reforço da frente, Resina termoplástica dublada com 
manta não tecido, espessura final mínima 0,6mm, 
SATRA TM 27/2004; 

      
 

      Reforço traseiro, Resina termoplástica, espessura final 
mínima 0,8mm, SATRA TM 27/2004;     

      
Atacador, Fios trançados de poliéster, formato redondo 
meia cana (tipo chinês) com tamanhos equivalentes e 
proporcionais a cada numeração, DIN 4843 Item 6.15; 

    

      
Palmilha de montagem, Não tecido poliéster reforçado 
por costuras, gramatura final mínima 180 gr/m², ABNT 
NBR 10591/2008; 

    

      

Palmilha de Acabamento, Eva termo conformado 
anatomicamente com espessura total de no mínimo 
4MM e gramatura do tecido de no mínimo 80gr/m2, 
ABNT NBR 10591/2008; 

    

      
Entressola, Policloreto de vinila expandido 
monodensidade, dureza máxima 60, ABNT NBR 
14458/2008, ABNT NBR 14459/2008; 

    

      
Soleta, em SBR (borracha de estireno butadieno) na cor 
preta, dureza entre 57 a 70, abrasão máxima de 
70/100mm³, ABNT NBR 15190/05; 

    

      Detalhe da soleta, Resina termoplástica de PVC, dureza 
entre 55 a 65, ABNT NBR 14454/07.     

      
Reforço do enfranque, Composto termoplástico 
policloreto de vinila, dureza entre 55 a 65, ABNT NBR 
14454/07;  

    

      

EMBALAGEM: O produto depois de acabado deverá ser 
embalado em caixas individuais e posteriormente em 
caixas coletivas com o máximo de 20 pares, 
devidamente etiquetadas com informações de 
quantidades, cor, dados do fabricante.  

    

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$:         161.820,00  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 17 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º. 027/2022                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratada por tempo determinado ANDREIA 
FERMINO, RG. 12.307.255-3/PR e CPF Nº. 091.552.149-08 para exercer o 
cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte-PR e Lei Municipal de 
nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 15/02/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte dois (17/02/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS          
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 
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PORTARIA Nº 028/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidora Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
MARILUCIA TENORIO DA 
SILVA 

27471 01/02/2022 01/04/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de fevereiro de 2022. 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 
PROC.ADM. 08/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
                                                                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 

 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 41.365.113/0001-78, RUA GENUíNO PIACENTINI, 59 - CEP: 85506220  - bairro: SANTA 
TEREZINHA, Pato Branco/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr FABIO EMANUEL REBONATTO, brasileiro, portador da RG nº 
04037299505 CNH e CPF 046.973.639-90, residente e domiciliado  em Pato Branco (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 24: LOTE 24 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 573 AMIODARONA 200 MG  COMPRIMIDO - 

BR0267510 

CPR 3000 R$ 0,41 1.230,00 GEOLAB 

     TOTAL: 1.230,00  

LOTE 45: LOTE 45 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6296 BENZOILMETRONIDAZOL - CONCENTRAÇÃO 40 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA - SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 

80 ML - BR0394856 

TUBO 350 R$ 7,45 2.607,50 BELFAR 

     TOTAL: 2.607,50  

LOTE 67: LOTE 67 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 6309 CARBAMAZEPINA 400 MG COMPRIMIDO - 

BR0267617 

CPR 15000 R$ 0,50 7.500,00 TEUTO 

     TOTAL: 7.500,00  

LOTE 152: LOTE 152 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 41.365.113/0001-78, RUA GENUíNO PIACENTINI, 59 - CEP: 85506220  - bairro: SANTA 
TEREZINHA, Pato Branco/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr FABIO EMANUEL REBONATTO, brasileiro, portador da RG nº 
04037299505 CNH e CPF 046.973.639-90, residente e domiciliado  em Pato Branco (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
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80 ML - BR0394856 

TUBO 350 R$ 7,45 2.607,50 BELFAR 
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LOTE 67: LOTE 67 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
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Marca/Espec. 

1 6309 CARBAMAZEPINA 400 MG COMPRIMIDO - 

BR0267617 

CPR 15000 R$ 0,50 7.500,00 TEUTO 
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1 34298 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 

GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 

100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML - 

BR0272336 

AMP 6000 R$ 2,98 17.880,00 COSMED 

     TOTAL: 17.880,00  

LOTE 339: LOTE 339 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 790 PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG 

COMPRIMIDO - BR0267768 

UNID 6200 R$ 0,17 1.054,00 TEUTO 

     TOTAL: 1.054,00  

LOTE 353: LOTE 353 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 9338 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL - 

FRASCO 200,00 DOSES 

BR0294887 

CPR 300 R$ 9,80 2.940,00 TEUTO 

     TOTAL: 2.940,00  

A – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 33.211,50 (trinta e três mil, 
duzentos e onze reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 

      
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 FABIO EMANUEL REBONATTO, 

contratada 
 
 

 EDITAl DE CONVOCAÇÃO 
A Fundação Médica Assistencial do Trabalhador Rural de Rondon, localizada na Av Mato grosso 747 
na cidade de Rondon-Pr, por meio do seu Presidente Sr Antônio Takahashi de acordo com seu 
Estatuto, artigos 33, 34 e 35, convoca os senhores membros do Conselho Administrativo, Conselho 
Deliberativo e Conselho Fiscal para eleição que se fará realizar no dia 18 de março de 2022, às 20:00 
hrs na sede do Rotary Club localizado na Av Brasil 490 na Cidade de Rondon-Pr. 
A inscrição da chapa será na secretaria da fundação, pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência ao 
pleito. 
Antônio Takahashi 
Presidente 
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BALNEARIO CAMBORIÚ - 
ALUGO APTO, AV ATLAN-
TICA 720, A 600 METROS 
DA RODA GIGANTE, FREN-
TE AO MAR, P/ ATÉ  6 PES-
SOAS, COM GARAGEM, 
INTERNET E SMART TV.  
FONE: 44 99988 3473 - 
PROMOÇÃO R$ 300,00 A 
DIÁRIA.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
COBALT  LTZ  - AUTOMÁ-
TICO, PRATA, COMPLETO 
2015, ÚNICO DONO. R$ 
54.900,00. FONE 99917-
0588.

MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), R$ 
9.990,00. FONE: 99136-5969.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
FIESTA SEDAN CLASS 
1.6 - COMPLETO, PRATA, 
BX KM, 2014, CONSERVA-
DO, R$ 36.990,00. FONE: 
99966-2100.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE: 99800-1707.

RANGER LIMITED - PRA-
TA, TOP DE LINHA, 2017, 
REVISADA - R$ 179.990,00 
- FONE: 99136-5969.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.

Dia nacional do combate ao alcoolismo: psicólogo alerta para os sinais da doença
SAÚDE

O alcoolismo é uma doen-
ça crônica que consiste no 

consumo compulsivo de álcool. 
No dia a dia do psicólogo Pablo 
Sauce, coordenador do progra-
ma dependência química da 
Holiste Psiquiatria, as histórias 
mostram a dimensão do proble-
ma que mata 3 milhões de pes-
soas por ano de acordo com a 
estimativa da Organização Mun-
dial da Saúde (OMS). Em casos 
graves, os pacientes chegam a 
ingerir álcool de uso doméstico 
e na pandemia, que marcou a in-
tensificação do consumo (+35%) 
confirmada pela Organização 
Pan-Americana da Saúde (Opas), 
até o álcool em gel se tornou 
uma alternativa para a manuten-
ção do vício.

Contudo, para o psicólo-
go, nem sempre a doença se 
apresenta deste modo, é pre-
ciso estar atento à frequência e 
quantidade do consumo, mas 
também ao papel que a subs-
tância desempenha no cotidiano 
do indivíduo. “Por exemplo, se o 

familiar está bebendo em uma 
quantidade e frequência ligeira-
mente maior, mas já começou a 
faltar aos compromissos de roti-
na. Ou quando alguém começa 
a precisar beber de manhã cedo 
para encarar o trabalho, quando 
não para se levantar da cama”, 
explica.

Quando a ingestão de bebi-
das alcoólicas não é mais uma 
degustação e passa a ser para 
“matar a sede” de algo, é pre-
ciso atenção. No Dia Nacional 
do Combate ao Alcoolismo (18 
de fevereiro), o coordenador do 
programa dependência química 
da Holiste Psiquiatria, destacou 
alguns comportamentos que in-
dicam a hora de pedir ajuda:

Dificuldades em controlar o 
comportamento de consumo de 
álcool: Em muitos casos, o indiví-
duo acredita poder parar quan-
do quiser. E, vez ou outra, até 
consegue parar por um período, 
mas somente quando o corpo já 
não consegue absorver mais o 
excesso da substância.

Aumentando a dose: Com o 
aumento da tolerância à bebida 
acontece o aumento da dose 
para conseguir o mesmo efei-
to. Aqui percebe-se claramente 
que o indivíduo não degusta a 
bebida, mas bebe como quem 
mata a sede. O álcool já não é 
mais um pretexto para socializar, 
a busca se torna diretamente o 
efeito - ou seja, a embriaguez.

Abandono de interesses: 
O usuário, que anteriormente 
participava de diversas ativida-
des, passa a negligenciar seus 
interesses e vínculos - laborais, 
acadêmicos ou até no lazer - e 
passar a orientar a vida em torno 
da relação com a bebida. Na fase 
mais profunda do vício, passa a 
não ter cuidados pessoais, dei-
xando de tomar banho, comer e 
escovar os dentes, abandonan-
do a si mesmo.

Persistência nociva: Quan-
do, apesar das consequências 
negativas decorrentes do abuso 
de álcool, como envolvimento 
em acidentes de carro, quedas 

com lesões corporais, até quan-
do exames clínicos denunciam 
alterações significativas no or-
ganismo, o usuário não conse-
gue ou se interessa em reduzir o 
consumo.

Mentiras: O alcoolista passa 
a mentir com frequência e suas 
mentiras se tornam cada vez 
maiores. Mente sobre onde es-
tava e com quem estava, passa 
a usar as mentiras para justificar 
suas faltas ao trabalho e ausên-
cia de outros compromissos. 
Mente em busca de dinheiro 
para financiar o vício e se torna 
agressivo quando questionado.

Estado de abstinência: Um 
dos sinais mais evidentes de que 
a relação com a bebida está em 
um nível problemático, é na falta 
dela. Quando na interrupção do 
uso, por qualquer motivo, o in-
divíduo apresenta alguns sinto-
mas de “fissura” - que podem ser 
desde tremores nas mãos até 
uma crise convulsiva.

Ajuda familiar e tratamen-

to - A princípio, o psicólogo Pa-
blo Sauce aponta que quando 
a família percebe mudanças de 
comportamento causadas pelo 
álcool no ente querido, já é um 
sinal de alerta.  O especialista in-
dica que ao perceber situações 
recorrentes, que deixam de ser 
episódios excepcionais, é preci-
so buscar o diálogo com firmeza 
e sensibilidade, como uma ma-
neira de demonstrar a preocu-
pação com o indivíduo.

Contudo, uma das maiores 
dificuldades para os familiares é 
manter o equilíbrio entre a pre-
ocupação, o controle e o aco-
lhimento: “No atendimento às 
famílias é muito comum ouvir 
que o paciente está bebendo 
álcool doméstico diluído ou que 
quase agrediu alguém. Ou seja, 
é uma situação muito desgas-
tante e a maior dificuldade é 
exatamente manter o controle 
ao intervir, porque pode oscilar 
entre o excesso, com privação 
da liberdade, até a falta absoluta 
de controle, chegando até mes-

mo a incentivar o uso. É impor-
tante que a família não caia no 
viés acusativo e tente manter 
atitudes firmes, mas sem perder 
o tom acolhedor”, detalha.

Sobre o tratamento do alco-
olismo, o coordenador do pro-
grama dependência química da 
Holiste Psiquiatria ressalta que 
o acompanhamento médico é 
fundamental, sobretudo no iní-
cio do tratamento e nos casos 
em que o abuso da substância 
levou à sinais de demência. “O 
viés clínico é essencial. Podemos 
agir para a reposição da vitamina 
B12 e, por outro lado, realizar a 
estimulação cognitiva do pacien-
te, que ajuda muito. A promoção 
de mudanças de hábitos, incluin-
do algum tipo de atividade física, 
também é um fator que faz dife-
rença para o tratamento” finaliza. 

Quando o assunto é saúde 
mental, a informação é o primei-
ro passo do tratamento. Para sa-
ber mais sobre o tratamento do 
alcoolismo, acesse: https://holis-
te.com.br/.
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